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RESUMO 
 
A energia eólica vem tendo destaque no cenário energético por ser uma fonte 
energética sustentável que apresenta elevada disponibilidade em uma escala global, 
já que seu aproveitamento gera baixos níveis de emissão de gases de efeito estufa. 
Esse desenvolvimento de tecnologias em energia renovável foi fortemente 
impulsionado, historicamente, por iniciativas políticas, incluindo soluções 
regulamentadoras capazes de criar e acelerar a implantação dessas tecnologias, em 
que a escolha de um quadro de políticas é específica para cada país, existindo 
elementos comuns entre os diferentes mercados, que podem ser replicados por 
outros países para desenvolver seus respectivos recursos eólicos. No Brasil, a 
geração de eletricidade a partir de parques eólicos offshore é uma opção para 
diversificar sua matriz energética por meio de fontes renováveis e alternativas. No 
entanto, a regulamentação e licenciamento ambiental dessa fonte ainda é um 
desafio. Deste modo, o presente trabalho tem como objetivo propor diretrizes e boas 
práticas de Licenciamento Ambiental de projetos de usinas eólicas offshore no Brasil 
para gestores públicos, autoridades públicas e proprietários de parques eólicos e 
outras fontes renováveis de energia com base no estudo de caso dos processos de 
Licenciamento Ambiental de países que desenvolvem usinas eólicas offshore - 
Reino Unido, Alemanha, Dinamarca e Taiwan. Para isso, foi feita uma revisão 
bibliográfica a respeito dos temas: Sustentabilidade, Desenvolvimento Sustentável, 
Energia Eólica e Licenciamento Ambiental. Além disso, foi feita a identificação dos 
processos de Licenciamento Ambiental de usinas eólicas onshore no Brasil. A partir 
das informações coletadas e da análise de intercasos, foi possível estruturar um 
conjunto de 10 diretrizes e boas práticas para o Licenciamento Ambiental de projetos 
de usinas eólicas offshore do Brasil, por meio da técnica focus group, sob as 
perspectivas das dimensões da sustentabilidade. Como resultado, foi possível 
perceber que as questões ambientais ainda representam um grande desafio em 
muitos países e os procedimentos de licenciamento ambiental variam entre os 
países estudados, como também possuem pontos em comum, como a realização 
de um estudo de impacto ambiental aprofundado, ou de estudos ambientais mais 
simples, a depender do porte do projeto, bem como à consulta de autoridades e 
população. Assim, entender as melhores práticas relativas ao processo de 
licenciamento ambiental para o desenvolvimento desse setor é essencial para o 
desenvolvimento de energia eólica offshore no Brasil. As melhores práticas utilizadas 
aqui como proposta para o Brasil também podem ser analisadas e utilizadas em 
outros países com potencial que também estão desenvolvendo esse mercado. 

 
Palavras-chave: Energia eólica offshore. Licenciamento Ambiental. Implementação 
de usinas eólicas offshore. Requisitos de Avaliação Ambiental. 
  
 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

7 

ABSTRACT 
 

Wind energy has been highlighted in the energy scenario because it is a sustainable 
energy source that presents high availability on a global scale. Its use generates low 
levels of greenhouse gases emissions. Historically, this technological development 
in renewable energy has been strongly driven by policy initiatives, including 
regulatory solutions capable of creating and accelerating the deployment of 
renewable energy technologies. The choice of a policy framework is country-specific, 
but there are common elements among the different markets that can be replicated 
by other countries to develop their respective wind resources. In Brazil, the 
generation of electricity from offshore wind farms is an option to diversify its energy 
matrix by using renewable and alternative sources. However, the regulation and 
Environmental Licensing of this source is still a challenge. Thus, the present work 
aims to propose guidelines and good practices of Environmental Licensing of 
offshore wind farms projects in Brazil for public managers, public authorities and 
owners of wind farms and other renewable energy sources based on the case study 
of the processes of countries that develop offshore wind farms - the United Kingdom, 
Germany, Denmark and Taiwan. For this, a literature review was made regarding the 
themes: Sustainability, Sustainable Development, Wind Energy and Environmental 
Licensing. In addition, the Environmental Licensing processes of onshore wind farms 
in Brazil were identified. From the information gathered and the intercase analysis, it 
was possible to structure a set of 10 guidelines and good practices for the 
Environmental Licensing of offshore wind farms projects in Brazil, through the focus 
group technique, under the perspective of the dimensions of sustainability. As a 
result, it was possible to say that environmental issues still pose a major challenge in 
many countries, and environmental licensing procedures vary among the countries 
studied, as well as having common ground, such as carrying out an in-depth 
environmental impact study or simpler environmental studies, depending on the size 
of the project, as well as the consultation of authorities and population. Thus, 
understanding the best practices related to the environmental licensing process for 
the development of this sector is essential for the development of offshore wind 
energy in Brazil. The best practices used here as a proposal for Brazil can also be 
analyzed and used in other potential countries that are also developing this market. 
 
Key-words: Offshore wind energy. Environmental Licensing. Installation of offshore 
wind farms. Environmental Assessment Requirements. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

1.1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Nos últimos anos, discussões em várias esferas levaram a sustentabilidade a 

se tornar um dos assuntos dominantes, tanto no meio acadêmico como no meio 

empresarial, sendo pauta dos principais temas e discussões globais, sejam eles 

políticos, econômicos ou sociais. 

Nesse sentido, a energia eólica, advinda da força dos ventos, vem tendo 

destaque no cenário energético por ser uma fonte energética renovável que 

apresenta elevada disponibilidade em territórios não só brasileiros, mas em uma 

escala global, cujo aproveitamento gera baixos níveis de emissão de gases de efeito 

estufa. Sendo assim, constitui-se em uma alternativa energética renovável e de 

baixo carbono, objetivando a manutenção e a garantia de um desenvolvimento 

sustentável. 

Desde 2014, o crescimento do mercado eólico tem se mantido estável, 

instalando acima de 50 GW de nova capacidade a cada ano. Ao final de 2018, 

alcançou a marca de 591 GW de capacidade total instalada onshore e 23GW de 

capacidade instalada total offshore, como mostra a Figura 1.1. 

 

Figura 1.1 – Evolução da capacidade instalada de geração eólica no mundo (GW) 
de 2001 a 2018. 

 
Fonte: GWEC (2019). 

 

É possível perceber, então, que a mitigação das mudanças climáticas 

representa uma meta política importante para a maioria dos países da Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), que consideram a 
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implantação de energia renovável como uma das alternativas para ajudá-los com os 

seus objetivos do Protocolo de Kyoto (RIO; BURGUILLO, 2008). 

O ano de 2018 foi positivo para a energia eólica em todos os principais 

mercados, com a China liderando o crescimento tanto na geração eólica em 

ambiente terrestre (onshore) quanto marítimo (offshore). Os últimos dados 

divulgados pelo Global Wind Energy Council (GWEC) mostram que a indústria de 

energia eólica instalou 51,3GW de nova capacidade em 2018 no mundo.  

De acordo com dados da IRENA (2019), em 2050, a energia eólica terá 6000 

GW e, junto da energia solar, representarão três quintos da produção global de 

eletricidade, de acordo com a Figura 1.2. 

 

Figura 1.2 – Perspectiva global da matriz elétrica em 2050. 

 
Fonte: IRENA (2019). 

 

Com relação aos principais mercados onshore em 2018 por capacidade 

instalada, o Brasil alcançou em 2018 a quinta posição no ranking mundial, com 1,9 

GW instalados, em 574 parques eólicos, como é possível observar na Figura 1.3. 

Em construção e contratados, há 4,37 GW e outros 261 parques que estarão prontos 

até 2020 (ABEEÓLICA, 2018). Ainda na Figura 1.3, é possível observar o ranking 

dos principais mercados onshore por capacidade instalada, sendo a China, EUA e 

Alemanha os líderes. 
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Figura 1.3 – Principais mercados onshore em 2018 por capacidade instalada (MW). 

 
Fonte: GWCE (2019).  

 

O Brasil vem ampliando significativamente a participação da geração eólica 

na sua matriz elétrica como consequência de políticas específicas para o setor 

(SANTOS; GONZÁLEZ, 2019). A contribuição da energia eólica cresceu de 

participação inexpressiva para uma posição de destaque na matriz elétrica nacional 

ao longo da última década, por ser uma fonte com grande potencial no território 

brasileiro e não emissora de poluentes e GEE após início da operação (PINTO; 

MARTINS; PEREIRA, 2017). 

A Matriz Elétrica Brasileira, que apresenta uma configuração Renovável-

Térmica, iniciou o mês de abril de 2019 com uma capacidade eólica instalada de 

15,1 GW, sendo então o segundo recurso mais utilizado no Brasil, com participação 

de 9,2% dessa fonte na matriz elétrica, como mostra a Figura 1.4 (ABEEólica, 2019). 

 
Figura 1.4 – Composição da Matriz Elétrica Brasileira (GW). 

 
 

Fonte: ABEEólica (2019). 
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Além dos 15 GW de capacidade instalada, há outros 4,6 GW já contratados 

ou em construção, o que significa que, ao final de 2023, serão pelo menos 19,7 GW 

considerando apenas contratos já viabilizados em leilões e com outorgas do 

mercado livre publicadas e contratos assinados até agora. Novos leilões e novos 

contratos no mercado devem aumentar os números projetados consideravelmente 

(ABEEólica, 2019). A evolução de capacidade instalada da energia eólica brasileira 

ao longo dos anos pode ser vista na Figura 1.5. 

 

Figura 1.5 – Evolução da capacidade instalada de energia eólica brasileira. 
 

 
Fonte: ABEEólica (2019). 

 

Em uma escala global, a energia eólica total instalada em terra no ano de 

2018 aumentou 9%, enquanto a energia eólica offshore 20%, atingindo 23 GW 

(GWEC, 2018). As novas instalações de 4,49 GW em 2018 levaram o mercado 

offshore global a crescer 0,5%, atingindo capacidade instalada total de 23 GW. Pela 

primeira vez, a China instalou mais capacidade offshore do que qualquer outro 

mercado (1,8 GW), seguido pelo Reino Unido (1,3 GW) e Alemanha (0,9 GW), 

referente a esse ano. A Figura 1.6 mostra os principais mercados offshore, com 

capacidades mensuradas no ano de 2018. 
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Figura 1.6 – Principais mercados offshore em 2018 por capacidade instalada (MW). 

 
Fonte: GWEC (2019). 

 
O GWEC (2019) prevê que a energia eólica offshore se tornará um mercado 

cada vez mais global, se os governos permanecerem comprometidos e os projetos 

e investimentos continuarem. As novas instalações podem chegar a 55 GW ou mais 

a cada ano até 2023.     

Nesse sentido, a geração de energia elétrica proveniente de usinas eólicas 

offshore é uma opção para o Brasil diversificar sua matriz energética nacional com 

a utilização de fontes renováveis e alternativas. O potencial eólico em ambiente 

marítimo brasileiro, utilizando estruturas de ancoragem até 50 metros de 

profundidade, é igual a 399 GW (ORTIZ, 2011), o que equivale a mais de duas vezes 

de toda a capacidade instalada do parque gerador de energia elétrica brasileiro.  

Nesse sentido, a incorporação da energia eólica offshore na matriz elétrica 

nacional simbolizaria mais um marco face aos compromissos estabelecidos na 

Conferência do Clima de Paris (2015) para a mitigação das emissões de gases 

poluentes e intensificadores do efeito estufa, a Agenda 2030 e, por fim, a 

participação de 45% de energias renováveis na matriz energética até 2030 (BRASIL, 

2019). 

Historicamente, o desenvolvimento de tecnologias em energia renovável foi 

fortemente impulsionado por iniciativas políticas e o papel dos governos tem sido 

fundamental no desenvolvimento quadros políticos adequados para atrair grandes 

investimentos para este setor. Isso inclui soluções políticas e regulamentares 

capazes de criar novas oportunidades de mercado e acelerando a implantação de 

tecnologias de energia renovável (IRENA, 2013). 
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Sendo assim, a escolha de um quadro de políticas regulamentadoras é 

específica para cada país. No entanto, existem elementos comuns a quase todos os 

diferentes mercados, que podem ser replicados por outros países para desenvolver 

seus respectivos recursos eólicos (IRENA, 2013). 

Diante do cenário exposto, surgiu o seguinte questionamento que deu origem 

a pesquisa: Quais diretrizes e boas práticas de Licenciamento Ambiental que o Brasil 

deve considerar para os empreendimentos de energia eólica offshore considerando 

a experiência dos países que implementaram esta fonte de energia? 

Em resposta a este questionamento foi definido o objetivo descrito na seção 

seguinte. 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

1.2.1 Objetivo Geral 

 

O objetivo geral desta pesquisa é: 

 

Propor diretrizes e boas práticas para o Licenciamento Ambiental de projetos 

de energia eólica offshore no Brasil a partir da análise do Licenciamento Ambiental 

em energia eólica offshore dos países Reino Unido, Alemanha, Dinamarca e Taiwan, 

bem como do Licenciamento Ambiental de usinas eólicas onshore do Brasil. 

 

1.2.2 Objetivos específicos 

 

 Para atingir o objetivo geral, fez-se necessário desdobrá-lo em objetivos 

específicos, sendo eles: 

● Conhecer o estado da arte nos temas: Sustentabilidade, Desenvolvimento 

Sustentável, Energia Eólica e Licenciamento Ambiental; 

● Identificar o processo de Licenciamento Ambiental de usinas eólicas onshore 

no Brasil nos estados do BA, RN, RS, CE e PI; 

● Mapear os processos de Licenciamento Ambiental de usinas eólicas offshore 

da Dinamarca, Reino Unido, Alemanha e Taiwan; 

● Estruturar as diretrizes e boas práticas para o Licenciamento Ambiental de 

projetos de usinas eólicas offshore do Brasil. 
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1.3 JUSTIFICATIVA 

 
Com base no exposto, esta pesquisa justifica-se em nível acadêmico por focar 

em um tema recente nacionalmente, com escassez bibliográfica e que possibilitará 

o avanço no conhecimento sobre os desafios para instalação de parques eólicos 

offshore no país, já que passadas três décadas da instalação do primeiro parque 

eólico em ambiente marítimo no mundo, o Brasil ainda não instalou nenhum 

aerogerador no seu mar territorial e na sua Zona Econômica Exclusiva (PEREIRA, 

2017). 

No âmbito econômico, busca-se encontrar suporte teórico para um modelo de 

fornecimento de energia que está com uma tendência mundial de crescimento, 

sendo necessária ser aplicada no Brasil, já que foram identificados um alto potencial 

para produção de energia elétrica advindas de águas marítimas. 

E, por fim, na perspectiva socioambiental, o trabalho foca na busca de um 

embasamento teórico que dê suporte à construção de parques eólicos offshore no 

Brasil, o que se caracteriza por um método mais sustentável de produção de energia 

ao meio ambiente quando comparado com outras práticas utilizadas na atualidade 

para geração de energia no país em sua matriz energética, que são formadas pela 

geração hídrica e fóssil, em grande parte. Além disso, o desenvolvimento desse 

setor trará ganhos sociais, por meio da geração de empregos. 

Além disso, contribui para os objetivos e metas firmados pelo país para o 

desenvolvimento sustentável, onde foi estabelecido a participação do país em 45% 

de energias renováveis na matriz energética até 2030 e também o Brasil se 

comprometeu a reduzir 37% das emissões de 2005 a 2025 e 43% até 2030, pelo 

tratado de Paris. Sendo assim, mapear os procedimentos de Licenciamento 

Ambiental para instalação de usinas eólicas offshore de países que já iniciaram 

atividades nessa área revela-se como necessário, pois pode auxiliar a promover 

esse setor bilionário ainda não concretizado no Brasil. 

 

1.4 ESTRUTURA DO TRABALHO 

 

A estrutura de apresentação do trabalho está dividida em seis capítulos 

denominados respectivamente de: Introdução, Fundamentação Teórica, Método da 

Pesquisa, Estudo de Casos dos países experientes em energia eólica offshore, 
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análise intercasos, diretrizes e boas práticas para o Licenciamento Ambiental de 

empreendimentos eólicos offshore no Brasil, Resultados e Considerações Finais.  

No primeiro capítulo, Introdução, é apresentado o panorama inicial do tema 

de desenvolvimento sustentável, geração de energia eólica e seu potencial sob os 

âmbitos global e nacional, objetivo da pesquisa e sua justificativa. No segundo 

capítulo, Fundamentação Teórica, é abordado o embasamento teórico sobre os 

temas sustentabilidade e desenvolvimento sustentável, energia eólica e seu 

funcionamento, Licenciamento Ambiental, com foco no licenciamento de 

empreendimentos eólicos onshore de estados mais maduros do Brasil (Bahia, Rio 

Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Ceará e Piauí). No terceiro capítulo, é 

apresentado o Método de Pesquisa, onde são caracterizados o tipo de pesquisa e 

os procedimentos adotados.  

No quarto capítulo, Estudo de Casos, são apresentados os processos de 

Licenciamento Ambiental de países em energia eólica offshore dos países Reino 

Unido, Alemanha, Dinamarca e Taiwan, bem como é realizada a análise intercasos 

entre os países, identificando semelhanças e diferenças entre os processos de 

certificação ambiental. No quinto capítulo, são apresentadas as diretrizes e boas 

práticas para o processo de Licenciamento Ambiental de empreendimentos eólicos 

offshore no Brasil, com base nos estudos realizados.  

Por fim, no sexto capítulo, Considerações Finais, é realizada a síntese geral 

do trabalho, com uma análise do cumprimento dos objetivos, se foram atingidos. 

Também abrange as limitações e recomendações de temáticas para pesquisas 

futuras. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 
Neste capítulo serão abordados os temas Sustentabilidade, Desenvolvimento 

Sustentável, seus conceitos e as dimensões que o constituem. Além disso, são 

apresentados os aspectos e procedimentos para o Licenciamento Ambiental de 

empreendimentos eólicos onshore no Brasil, considerando os procedimentos de 

Certificação Ambiental dos maiores estados produtores de energia eólica, sendo 

eles a Bahia, o Rio Grande do Norte, o Rio Grande do Sul, o Ceará e o Piauí.  

2.1 SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

     

A segunda metade do século XX foi marcada por debates intensos sobre a 

escassez e finitude dos recursos naturais. A natureza, vista até então como uma 

grande despensa, de onde tudo poderia ser retirado sem parcimônia e ao mesmo 

tempo como um grande depósito de lixo, para onde os resíduos domésticos e do 

processo produtivo eram destinados, passou a ser vista com mais prudência 

(BUARQUE, 2002; GONÇALVES, 2015).  

A definição clássica de Desenvolvimento Sustentável é a que foi desenvolvida 

pela Comissão Mundial de Desenvolvimento e Meio Ambiente (CMMAD) e publicada 

no Relatório Brundtland intitulado "Our Common Future",  em 1987, que afirma que: 

trata-se do “desenvolvimento que satisfaz as necessidades presentes, sem 

comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias 

necessidades” (BRUNDTLAND, 1987). 

Sendo assim, os debates mundiais em torno do binômio crescimento 

econômico e meio ambiente encaminharam-se para a adesão de um novo modelo 

de desenvolvimento que concilia as dimensões econômica, social e ambiental. Estas 

formam o tripé do conceito de desenvolvimento sustentável (GONÇALVES, 2015). 

A sustentabilidade decorre do desenvolvimento de ações sustentáveis dos 

aspectos sociais, econômicos e ambientais no planeta. Desenvolvimento 

sustentável se refere principalmente às consequências dessa relação na qualidade 

de vida e no bem-estar da sociedade. Atividade econômica, meio ambiente e bem-

estar da sociedade formam o tripé básico no qual se apoia a ideia de 

desenvolvimento sustentável (ASSIS, 2000). 
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Atualmente, os conceitos de sustentabilidade presentes na literatura 

especializada são vastos e bastante elucidados. De acordo com Norton (1992, p. 

25), a sustentabilidade é uma relação entre sistemas econômicos dinâmicos e 

sistemas ecológicos maiores, também dinâmicos e que, no entanto, modificam-se 

mais lentamente, de tal forma que a vida humana pode continuar indefinidamente 

(...), uma relação na qual os efeitos das atividades humanas permaneçam dentro de 

limites que não deterioram a saúde e a integridade de sistemas auto-organizados 

que fornecem o contexto ambiental para essas atividades. 

Segundo Sachs (2008), o conceito de desenvolvimento sustentável perpassa 

pela interligação que há entre economia e ética, desde Aristóteles, considerando que 

o desenvolvimento está para além da mera multiplicação de riquezas. Para ele, o 

desenvolvimento sustentável obedece ao duplo imperativo ético da solidariedade 

com as gerações presentes e futuras, e exige a explicitação de critérios de 

sustentabilidade social e ambiental e de viabilidade econômica. 

Nas palavras de Barter e Russell (2012), a definição de desenvolvimento 

sustentável não se refere a salvar a natureza, mas à internalização de estratégias, 

agregando, assim, novos recursos para permitir o crescimento econômico e a 

prosperidade compartilhada por todos. Esse termo, desenvolvimento sustentável, 

refere-se a uma série de processos e práticas, envolvendo ação, e tem como foco 

melhorar a qualidade da vida humana (BRUNDTLAND, 1987; BLEWITT, 2008; 

UNSGHLPS, 2012), fornecendo uma visão de longo prazo “[...] para erradicar a 

pobreza, reduzir a desigualdade e tornar o crescimento inclusivo, e produção e 

consumo mais sustentável” (UNSGHLPS, 2012, p. 6). 

Portanto, salienta-se que, ao emprego do conceito, associa-se o termo ação 

ou ato de agir, indicando que a sobrevivência da raça humana não pode ser 

terceirizada, ou seja, as atitudes estratégicas que auxiliam nesta sobrevivência 

devem partir da própria humanidade. 

O Desenvolvimento Sustentável é o acesso para atingir a sustentabilidade, 

sendo esta considerada o intento final de longo prazo (HOVE, 2004). 

Sustentabilidade consiste em uma meta ou parâmetro (objetivo final) definido por 

meio de critérios científicos, que mensura e acompanha os resultados gerados pela 

utilização de estratégias do desenvolvimento sustentável. Diante disto, para alcançar 

a sustentabilidade de um determinado sistema global – elevar o nível de qualidade 
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de sustentabilidade – necessita-se da utilização do processo de desenvolvimento 

sustentável, corroborando Prugh e Assadourian (2003) e Sartori et al. (2014).  

Ainda sobre o coceito de sustentabilidade, existem basicamente duas 

principais abordagens do Desenvolvimento Sustentável: a sustentabilidade forte e a 

sustentabilidade fraca. A principal diferença entre essas duas diz respeito à 

preocupação que há na possibilidade de substituição entre os bens ambientais e o 

capital produzido a partir do homem – tecnologia (SOLOW, 1974; PEARCE; 

ATKINSON, 1993; NEUMAYER, 2010; OMRI et al., 2015).  

A abordagem fraca compreende que a redução do capital natural (por 

exemplo, o uso de um recurso esgotável) pode ser compensado por um aumento de 

capital fabricado do mesmo valor, só que de natureza distinta, que permanecerá no 

estoque de capital constante e, portanto, haverá a possibilidade de criar, no futuro, 

pelo menos o mesmo montante de bens e serviços. Então, há uma troca que 

acontece no tempo: a geração atual consome capital natural, mas em troca lega às 

gerações futuras mais capacidade de produção na forma de estoques de 

equipamentos, conhecimentos e habilidades (OMRI et al., 2015).  

Os defensores da economia ecológica apoiam a ideia da sustentabilidade 

forte. Este paradigma baseia-se no pressuposto da complementaridade entre capital 

natural e antrópico. Assim, é necessário manter, ao longo do tempo, um estoque de 

"capital natural crítico", que é essencial para o bem-estar das gerações futuras. Na 

verdade, alguns componentes ambientais são únicos e os serviços prestados por 

eles não podem ser substituídos pelo capital criado pelo homem (OMRI et al., 2015). 

Além das definições citadas acima, não obstante o fato que a definição de 

Brundtland (1987) tenha-se difundida na literatura, muitos outros teóricos elaboraram 

suas próprias definições sobre o conceito de sustentabilidade (GONÇALVES, 2015).  

Rio e Burguillo (2008), por exemplo, afirmam que o conceito de 

sustentabilidade proposto no Relatório Brundtland (1987) está longe de ser uma 

definição operativa que poderia nos permitir dizer se um determinado país ou região 

está em um processo de transição em direção à sustentabilidade ou até que ponto 

uma determinada proposta de desenvolvimento é "sustentável".  

Ainda de acordo com os autores, eles afirmam que a dimensão territorial do 

Desenvolvimento Sustentável exige o uso de uma abordagem mais operacional da 

sustentabilidade, adaptada aos contextos territoriais regionais ou locais. Nesse 

sentido, dois importantes marcos conceituais para avaliar a sustentabilidade de 
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projetos específicos de desenvolvimento em áreas territoriais específicas podem ser 

distinguidos: Sustentabilidade Substantivos e Sustentabilidade Processual. 

A primeira, Sustentabilidade Substantiva, considera como um projeto 

específico contribui para a melhoria das condições econômicas, sociais e ambientais 

de um território específico e, portanto, para o bem-estar de sua população. A 

literatura sobre o Desenvolvimento Sustentável tentou tornar esta abordagem 

substantiva operacional através de três abordagens principais: (1) sustentabilidade 

como a manutenção do estoque de capital (natural, artificial, humano e sociocultural); 

(2) a abordagem triangular, que considera as três dimensões inter-relacionadas da 

sustentabilidade (econômica, social e ambiental); e (3) a abordagem de balanço de 

materiais. 

Já o segundo marco conceitual, Sustentabilidade Processual, argumenta que 

a análise da sustentabilidade de uma dada proposta de desenvolvimento (projeto) 

não deve apenas focar no impacto desta proposta, mas também de como este 

impacto é percebido pela população local, como os benefícios são distribuídos entre 

os diferentes atores e como essa percepção e distribuição afetam a aceitação do 

projeto e, portanto, sua viabilidade. 

Portanto, a sustentabilidade processual é muito relevante quando se 

considera um desenvolvimento projeto. Uma ampla gama de partes interessadas e 

seu relacionamento mútuo deve ser considerado ao implementar um projeto e esta 

rede ator pode facilitar ou desencorajar tal implementação. Os interesses, estratégias 

e comportamento dos agentes locais em relação a o projeto de energia renovável 

deve ser analisado.  

Uma estratégia de Desenvolvimento Sustentável local deve combinar uma 

abordagem top-down (sustentabilidade triangular) e uma abordagem ascendente 

(sustentabilidade processual). Ambas as abordagens são cruciais para analisar a 

contribuição das Fonte de Energias Renováveis (FER) para a sustentabilidade local 

e regional. 

O desenvolvimento sustentável aproxima dois ideais antagônicos – o 

capitalismo e a ecologia – em um objetivo comum para melhorar o nível da qualidade 

do sistema (sustentabilidade). Ademais, a sustentabilidade pode ser alcançada 

mediante uma gestão integrada e holística do sistema ambiental humano. Jabareen 

(2008) enfatiza que a proteção das questões ambientais, sociais e econômicas deste 

sistema deve integrar o processo de desenvolvimento sustentável. Este esforço de 
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proteção deve ser realizado por meio da união de todos os stakeholders – políticas 

públicas, empresariais, sociais, entre outros – em nível internacional, nacional e 

regional (FEIL; SCHREIBER, 2017). 

O fato é que a sustentabilidade acontece em uma determinada localização 

geográfica, que tem uma população organizada em uma sociedade que extrai da 

natureza os insumos necessários para uso em alimentos ou formando tecnologia e, 

por meio deles, gera renda, implica a formação de uma economia local. A maneira 

em que não só organiza a vida em sociedade, mas também economicamente, é 

moldada regulamentações governamentais para uma política (GONZÁLEZ; 

GONÇALVES; VASCONCELOS, 2017).  

Além disso, é necessário que a atual recessão dos recursos naturais esteja 

em níveis que fornecem acesso para as futuras gerações gozarem dos mesmos 

direitos, e, portanto, essencial transmitir essa boa prática por meio de tradição ou 

documentário, que recebeu o nome de cultura. Dito isto, é claro que o 

desenvolvimento sustentável sempre emerge de um ambiente multifacetado e 

mantém essa mesma característica (GONZÁLEZ; GONÇALVES; VASCONCELOS, 

2017). 

2.1.1 Dimensões da sustentabilidade 
 

Conforme explicado no final da seção anterior, o conceito de sustentabilidade 

sugere um composto de dimensões interconectadas que, paradoxalmente, ao 

mesmo tempo uma ação limitada dos outros, é dirigido por eles. 

Dentre as potenciais perspectivas as quais a sustentabilidade pode ser 

associada, as dimensões ambiental, social e econômica ganham evidência, 

formando o conceito de Triple Bottom Line. O conceito de ''Triple Bottom Line '' (TBL) 

foi desenvolvido pela primeira vez por Elkington (1997), quando da publicação do 

livro Cannibals with Forks (Canibais com Garfos), em uma tentativa de ampliar o foco 

das empresas para incluir os seus impactos sociais e ambientais, além de seus 

lucros econômicos (SANTOS, 2008; NASCIMENTO et al., 2012; BOLEY; UYSAL, 

2014). Elkington (1997) descreve TBL como:  

    

Focando corporações não apenas sobre o valor econômico que 
aportam, mas também sobre o valor ambiental e social que 
adicionam ou destroem. No seu ponto mais estreito, TBL é usada 
como uma estrutura para medir e relatar o desempenho das 
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empresas em relação a parâmetros econômicos, sociais e 
ambientais. No seu sentido mais amplo, o termo é usado para 
capturar todo o conjunto de valores, questões e processos que as 
empresas devem abordar de forma a minimizar qualquer dano 
resultante de suas atividades e criar valores econômicos, sociais e 
ambientais.  

     

A Figura 2.1 resume o que foi explanado sobre Triple Bottom Line e suas 

implicações para a sociedade.  

 

Figura 2.1 – As dimensões da sustentabilidade e suas inter-relações. 

 
Fonte: Munasinghe e Shearer (1995). 

     

As abordagens triangular e de capital constante levam em consideração as 

três dimensões do Desenvolvimento Sustentável (econômico, social e ambiental) e 

tentam avaliar a sustentabilidade de uma determinada proposta de desenvolvimento 

de acordo com elas. SD implica que os objetivos dessas três dimensões devem ser 

maximizados em conjunto, levando em possíveis compensações entre esses 

subsistemas, em uma relação de trade-off. 

Na perspectiva do Meio Ambiente, a dimensão ambiental visa reduzir a 

poluição local, exploração dos recursos naturais no território e mantendo a resiliência 

(capacidade de adaptação à mudança), integridade e estabilidade ecossistema 

(LOZANO, 2012). 

Já no Econômico, aumento da renda per capita regional, melhoria do padrão 

de vida da população local, redução da dependência energética e aumento da 

diversificação da oferta de energia. Além disso, a dimensão econômica afirma que a 
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eficiência econômica deve ser avaliada em macro-termos e não apenas pelo critério 

de rentabilidade dos negócios microeconômicos e viabilidade econômica de 

condição sine qua non para que as coisas aconteçam (SACHS, 2008). 

No terceiro e último, o social, alguns autores enfatizam que o DS não pode 

ser alcançado sem a sustentabilidade dos sistemas sociais e culturais, o que inclui 

a conquista da paz e coesão social, estabilidade, participação social, respeito pela 

identidade cultural e desenvolvimento institucional. Reduzir o desemprego e 

melhorar a qualidade do emprego (empregos mais permanentes), aumentar a 

coesão regional e reduzir os níveis de pobreza são ações fundamentais a nível local 

para alcançar a sustentabilidade social. Atividades como a implantação de energias 

renováveis, que são uma alternativa à agricultura tradicional, devem ser 

incentivadas. Isto tem um impacto psicológico particularmente positivo nas 

perspectivas da população jovem local. 

Ainda sob a perspectiva da dimensão social, esta visa alcançar um nível 

razoável de homogeneidade com distribuição justa de renda e promoção de 

igualdade de acesso a recursos e serviços sociais (SACHS, 2008). 

A sustentabilidade cultural em relação às especificidades de cada site e cada 

cultura, buscando raízes endógenas na mudança processo (SACHS, 1993). 

A sustentabilidade política está intimamente ligada à construção do processo 

de cidadania e busca garantir a plena inclusão dos indivíduos no processo de 

desenvolvimento; prega que a democracia é definida em termos de propriedade 

universal dos direitos humanos e estabelecimento de um grau razoável de coesão 

social (GUIMARÃES, 1997; SACHS, 2008). 

As fontes de energia renováveis (FER), incluindo a Energia Eólica, têm um 

grande potencial para contribuir para o Desenvolvimento Sustentável (DS) de 

territórios específicos, conforme explicitados os seus conceitos e dimensões da 

sustentabilidade abordados na sessão anterior, proporcionando-lhes uma ampla 

variedade de fatores socioeconômicos e benefícios ambientais (RIO; BURGUILLO, 

2008). 

2.2 ENERGIA EÓLICA E SEUS ASPECTOS GERAIS  

 

De acordo com a ANEEL (2005), denomina-se energia eólica a energia 

cinética contida nas massas de ar em movimento (vento). Seu aproveitamento 
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ocorre por meio da conversão da energia cinética de translação em energia cinética 

de rotação, com o emprego de turbinas eólicas, também denominadas 

aerogeradores, para a geração de eletricidade, ou cataventos (e moinhos), para 

trabalhos mecânicos como bombeamento d’água. 

O uso do vento para fins elétricos é relativamente recente, data de finais do 

século XIX na Dinamarca e nos EUA, com a utilização de máquinas que geravam 

eletricidade a partir do vento, ou aerogeradores (TESTER et al., 2005). 

A adoção de energias alternativas tem sido amplamente buscada desde a 

década de 1970, quando as crises do petróleo levaram diversos países a procurar a 

segurança no fornecimento de energia e a redução da dependência da importação 

de combustíveis. A primeira turbina eólica comercial ligada à rede elétrica pública foi 

instalada em 1976, na Dinamarca. Recentemente, as preocupações ambientais se 

tornaram o maior motor para a busca de alternativas mais limpas de produção de 

energia. Entre essas alternativas, a energia eólica é uma que despertou significativa 

atenção durante as últimas décadas, sendo uma das principais motivações 

observadas hoje no discurso em apoio às energias renováveis em nível mundial é a 

busca pelo desenvolvimento sustentável (SIMAS; PACCA, 2013).  

A partir do meio da década de 2000 a energia eólica já estava espalhada pelo 

mundo todo, chegando à década de 2010 como uma energia renovável de relevante 

contribuição para a redução de emissões de gases de efeito estufa de forma 

competitiva (TOLMASQUIM, 2016). 

A tecnologia de geração eólica desenvolveu-se de forma excepcional nas três 

últimas décadas, tendo elevado substancialmente o porte dos equipamentos e 

melhorado a sua eficiência e confiabilidade (BEZERRA, 2018).  

A geração eólica tende a ser separada em dois tipos, de acordo com a 

localização da instalação, onshore (em terra) ou offshore (marítima). A instalação 

offshore é uma tendência em países com pequena extensão territorial, com pouco 

espaço disponível para as instalações em terra ou com recursos eólicos 

substancialmente melhores no mar (TOLMASQUIM, 2016).  

A instalação onshore costuma ser dividida em duas subcategorias, a 

centralizada e a distribuída. A centralizada se caracteriza por grandes aerogeradores 

organizados em conjunto, formando parques eólicos que são ligados aos sistemas 

elétricos (regionais ou nacionais). A outra subcategoria é atribuída aos sistemas 

distribuídos, que fornecem energia diretamente para casas, fazendas, empresas e 
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instalações industriais, geralmente compensando a necessidade de adquirir uma 

parte da eletricidade da rede. Podem operar em modo independente, onde os 

pequenos aerogeradores fornecem energia em locais que não estão conectados à 

rede, seja por opção (geralmente econômica) ou necessidade (locais mais remotos 

que não são atendidos pela rede de distribuição de energia elétrica) (TOLMASQUIM, 

2016). 

O aproveitamento da energia eólica para geração elétrica tem crescido 

exponencialmente no mundo nos últimos anos. A maior parte dos parques eólicos 

está instalada em terra (onshore), porém vários parques têm sido implantados no 

mar (offshore), devido à diminuição de locais apropriados em terra para novos 

empreendimentos (notadamente na Europa) e pelo bom potencial, apesar de 

apresentarem maiores custos. 

A energia eólica offshore pode ser caracterizada como a geração de energia 

elétrica, através de ventos marítimos. Essa aplicação opera da mesma maneira do 

que os tradicionais parques eólicos em terra, entretanto situam-se em águas. Por 

esse motivo, em algumas regiões espera-se que a energia eólica offshore tenha um 

crescimento maior do que a onshore (MARKARD; PETERSEN, 2009). 

2.2.1 Componentes de um aerogerador e parque eólico 
 

O aproveitamento das massas de ar na atmosfera (ventos) para geração de 

eletricidade é feito pelos aerogeradores. Os aerogeradores possuem três elementos 

principais, que são o rotor, o eixo e o gerador, e vários elementos secundários que 

variam de acordo com o tipo e projeto do aerogerador (TOLMASQUIM, 2016).  

Existem dois tipos básicos de rotores, os de eixo vertical e os de eixo 

horizontal, sendo a maioria das turbinas eólicas de eixo horizontal, com três pás que 

rodam em torno de um eixo horizontal que deve permanecer alinhado com a direção 

do vento (a favor do vento ou contra o vento) (US DoE, 2015). 

Para que a energia eólica seja considerada tecnicamente aproveitável, é 

necessário que sua densidade seja maior ou igual a 500 W/m2, a uma altura de 50 

m, o que requer uma velocidade mínima do vento de 7 a 8 m/s (GRUBB; MEYER, 

1993).  
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Figura 2.2 – Desenho esquemático de uma turbina eólica moderna. 

 
Fonte: CBEE (2000). 

 

A Figura 2.2 ilustra os componentes do aerogerador de eixo horizontal, que 

são a torre, as pás, o cubo, a nacele, o gerador e, em algumas topologias, a caixa 

de engrenagem. Um sistema eólico é constituído por vários componentes mecânicos 

e elétricos, que devem trabalhar em harmonia de forma a propiciar um maior 

rendimento final. Para efeito do estudo global da conversão eólica, devem ser 

considerados os seguintes componentes principais (NUNES, 2003):  

1. Torre: sustenta a nacele e o rotor, e os posicionam à altura de capitação do 

recurso eólico. As torres são geralmente tubulares, construídas com aço 

laminado e concreto, ou treliçadas, feitas com aço galvanizado. Há torres 

feitas de mais de um material, conhecidas como torres (tubulares) híbridas, 

onde a parte inferior da torre é construída em concreto e a parte superior é 

feita em aço. A escolha da torre e do material depende essencialmente do 

custo, da altura do aerogerador, do transporte, da montagem e da 

manutenção (ABDI, 2014).  

2. Rotor: Responsável por transformar a energia cinética do vento em energia 

rotacional no eixo da turbina. O rotor é constituído principalmente pelas três 
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pás, pelo cubo e pela chumaceira principal. É o sistema que tem a função de 

converter a energia cinética do vento em energia mecânica de rotação do 

cubo (SANTIAGO, 2012). 

3. Transmissão e Caixa Multiplicadora: Responsável por transmitir a energia 

mecânica entregue pelo eixo do rotor até a carga (gerador). Alguns geradores 

não utilizam este componente, e neste caso o eixo do rotor acopla 

diretamente a turbina ao gerador. Estes sistemas são conhecidos como de 

acoplamento direto.  

4. Mecanismos de Controle: Os mecanismos de controle destinam-se à 

orientação do rotor, controle de velocidade e carga. Devido aos diversos tipos 

de controle, existe uma grande variedade de mecanismos que podem ser 

mecânicos, (para o controle de velocidade, ângulo de passo, freio), 

aerodinâmicos (para o posicionamento do rotor e o ângulo de passo) ou 

elétricos (para o controle do gerador).  

5. Gerador Elétrico: Os geradores que mais despontam para aplicações em 

sistemas eólicos são as máquinas de indução com rotor em gaiola, em 

esquemas eólicos de velocidade fixa, as máquinas assíncronas duplamente 

excitadas e finalmente as síncronas, com enrolamento de campo e rotor 

bobinado, nos sistemas de velocidade variável. As máquinas síncronas de 

ímã permanente são hoje também vistas como uma boa alternativa, pela 

eliminação da caixa de engrenagens. Os geradores a imã permanente, por 

outro lado, podem apresentar sérios problemas de regulação de tensão em 

situações de variação na velocidade da máquina primária ou da carga elétrica, 

pois os mesmos não possuem um controle da tensão de campo, como as 

máquinas síncronas bobinadas (BAUER et al., 2000). 

6. Nacele: É uma estrutura situada sobre a torre, geralmente feita em aço, que 

contém a parte elétrica do aerogerador e outros componentes, como o eixo, 

a caixa de engrenagem, se utilizada, o gerador, o transformador e sistema 

direcionamento (Yaw). O eixo, construído em aço ou liga metálica de alta 

resistência (ABDI, 2014), tem como função transferir a energia mecânica da 

turbina para o gerador. Existindo a caixa de engrenagem, ou multiplicadora, 

esta se situa entre o rotor e o gerador, e tem como função multiplicar a (baixa) 

rotação do rotor a fim de alcançar a velocidade de trabalho do gerador. A 

caixa de engrenagem precisa de muita manutenção, sendo muito passível de 



 
 

 
 

35 

falha. O gerador, por sua vez, transforma a energia mecânica do rotor em 

energia elétrica. O transformador eleva a tensão de saída do 

gerador/conversor ao valor da rede à qual o aerogerador está ligado. Há 

também a opção de instalar o transformador na torre (dentro ou fora dela) ou 

até no chão ao lado da torre. O sistema de direcionamento existe para alinhar 

a face do rotor com o vento. 

O parque eólico é formado pelo conjunto de aerogeradores. Após a definição 

da localização de cada aerogerador é necessário fazer as bases ou fundações, em 

concreto armado, que sustentarão as torres dos aerogeradores. Além das bases, e 

dos aerogeradores, há a necessidade de interligar os aerogeradores através de 

cabos de média tensão e de comunicação (ABDI, 2014).  

As conexões são levadas à subestação, que por sua vez possui centros de 

transformação, inversores, e sistemas de proteção, fazendo a conexão com o ponto 

de injeção definido. O parque possui também um centro de controle ou edifício de 

comando onde todo o parque pode ser operado (TOLMASQUIM, 2016). 

Conforme destacado por Pítsica (2012), a energia eólica é considerada 

atualmente a fonte de energia mais limpa existente. Isso porque, de acordo com a 

autora, desde a produção dos aerogeradores, até a instalação e geração de energia 

é fonte a que causa menos impactos ambientais. A busca por fontes de energia que 

gerem cada vez menos impactos ambientais é essencial diante do contexto atual de 

busca pela sustentabilidade e desenvolvimento sustentável.  

2.3 LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO BRASIL 

 

Ao abordar o tema sobre de Legislação Ambiental no Brasil, é necessário 

recorrer-se ao Art. 225º da Constituição Federal de 1988, no qual afirma que “todos 

têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações." Dessa maneira, o meio ambiente tornou-se direito fundamental do 

cidadão, cabendo tanto ao governo quanto a cada indivíduo o dever de preservá-lo.  

Para assegurar a manutenção do equilíbrio ecológico e proteção do meio 

ambiente, foi instituída a Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA) através da Lei 

nº 6938/81, cujo objetivo geral está descrito em seu Art. 2º: "A Política Nacional do 
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Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 

ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 

desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana” (BRASIL, 1981). 

Os principais instrumentos legais que regem o Licenciamento Ambiental no 

Brasil são a Lei Federal nº 6.938/81, a Resolução Conama nº 001/86, a Resolução 

Conama nº 237/97 e a Lei Complementar Federal nº 140/11 (BRASIL, 2016).  

Dentro desse contexto, o Licenciamento Ambiental surgiu como um 

instrumento da PNMA, objetivando agir preventivamente sobre a proteção do Meio 

Ambiente e compatibilizar sua preservação com o desenvolvimento econômico-

social. Pelo Art. 10º da lei supracitada: 

  

A construção, instalação, ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras 
licenças exigíveis (BRASIL, 1981). 
 

O Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) é composto pelos órgãos 

e entidades da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como 

as fundações instituídas pelo poder público. Tal sistema é formado por quatro níveis 

organizacionais, superior, consultivo e deliberativo, central e executor. No qual o 

último tem a finalidade de executar as políticas e diretrizes governamentais fixadas 

para o meio ambiente, nas esferas federal, estadual e municipal (LEÃO, 2018).  

O Licenciamento Ambiental é regulado pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), órgão normativo e deliberativo do SISMANA, pela sua 

Resolução n° 237/87. A mesma conceitua o Licenciamento Ambiental como: 

 

Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 
operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras; ou 
aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e 
as normas técnicas aplicáveis ao caso. 
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Por procedimento entende-se um encadeamento de atos que visam a um fim 

– a concessão da licença ambiental. Esse procedimento é conduzido no âmbito do 

Poder Executivo, na figura de seus órgãos ambientais nas várias esferas, e advém 

do regular exercício de seu poder de polícia administrativa. A Licença Ambiental é 

definida pela Resolução CONAMA 237/97 como:  

 
Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental 
que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos 
ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental. 
 

A Licença Ambiental é, portanto, uma autorização emitida pelo órgão público 

competente. Ela é concedida ao empreendedor para que exerça seu direito à livre 

iniciativa, desde que atendidas as precauções requeridas, a fim de resguardar o 

direito coletivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Importante notar que, 

devido à natureza autorizativa da licença ambiental, essa possui caráter precário. 

Exemplo disso é a possibilidade legal de a licença ser cassada caso as condições 

estabelecidas pelo órgão ambiental não sejam cumpridas. 

Dessa forma, a partir de 1981, o Licenciamento Ambiental tornou-se 

obrigatório em todo o território brasileiro e as atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras não podem funcionar sem o devido licenciamento. Desde então, 

empresas que funcionam sem a Licença Ambiental estão sujeitas às sanções 

previstas em lei, incluindo as punições relacionadas na Lei de Crimes Ambientais, 

instituída em 1998: advertências, multas, embargos, paralisação temporária ou 

definitiva das atividades (BRASIL, 2004). 

A Política Nacional do Meio Ambiente deu origem, em 1985, à criação do 

Ministério do Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente, que veio a se tornar, em 

1999, o Ministério do Meio Ambiente (MMA). A Figura 2.3 apresenta um 

organograma simplificado do MMA com seus respectivos órgãos relacionados com 

o licenciamento ambiental de empreendimentos em geral e de usinas elétricas.  
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Figura 2.3 – Organograma básico do Ministério do Meio Ambiente. 

 
Fonte: Adaptado de Pinto (2013). 

 

O Ministério do Meio Ambiente planeja, coordena, supervisiona e controla 

ações relativas ao meio ambiente; o CONAMA é o órgão consultor e deliberativo, 

reúne diferentes setores da sociedade e tem caráter normatizador dos instrumentos 

da política ambiental; o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBIO) são autarquias que trabalham junto com os órgãos 

estaduais e municipais, são órgãos executores.  

O CONAMA, no exercício das competências que lhe foram atribuídas, instituiu 

uma série de Resoluções que tratam do Licenciamento Ambiental, sendo as mais 

importantes a Resolução 001/86 e a Resolução 237/97.  

Para a emissão de licença ou autorização, os órgãos ambientais dos estados, 

DF e IBAMA baseiam-se na análise de documentos e estudos ambientais relativos 

à localização, instalação, operação e ampliação da atividade ou empreendimento. 

Os principais documentos e estudos analisados são: Estudo de Impacto Ambiental 

(EIA), Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), Relatório Ambiental (RA), Plano de 

Controle Ambiental (PCA), Relatório Ambiental Preliminar (RAP), diagnóstico 

ambiental, plano de manejo, Plano de Recuperação de Área Degradada (Prad), 

Relatório de Controle Ambiental (RCA), entre outros. A definição do tipo de estudo 

ambiental a ser apresentado pelo empreendedor depende do tipo de atividade ou 
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empreendimento a ser licenciado e dos procedimentos e critérios adotados por cada 

órgão ambiental (BRASIL, 2016).  

A Resolução CONAMA nº 001/86 traz a definição de impacto ambiental e 

estabelece que o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente 

dependerá da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), que deverá ser aprovado pelo órgão 

competente. A Resolução traz, ainda, em seu Art. 2º, uma lista exemplificativa das 

atividades sujeitas à apresentação de EIA/RIMA no processo de licenciamento.  

A Resolução CONAMA 237/97, considerando as competências comuns em 

matéria ambiental previstas na Constituição Federal, instituiu um sistema de 

Licenciamento Ambiental em que as competências para licenciar são atribuídas aos 

diferentes entes federativos em razão da localização do empreendimento, da 

abrangência dos impactos diretos ou em razão da matéria. A partir desta Resolução 

os municípios passam a ter o poder/dever de licenciar os empreendimentos e 

atividades cujo impacto seja local.   

Nos termos da Resolução CONAMA 237/97, a competência legal para 

licenciar, quando definida em função da abrangência dos impactos diretos que a 

atividade pode gerar, pode ser: (i) do município - se os impactos diretos forem locais; 

(ii) do estado - se os impactos diretos atingirem dois ou mais municípios; e (iii) do 

IBAMA - se os impactos diretos abrangerem dois ou mais estados. O Quadro 2.1 

mostra com base na abrangência, a quem pertence a competência para o 

Licenciamento Ambiental. Assim: 

 

Quadro 2.1 – Competência para o Licenciamento Ambiental com base na 

abrangência. 

ABRANGÊNCIA DOS IMPACTOS DIRETOS COMPETÊNCIA PARA LICENCIAR 

Estadual 

BA - INEMA 
RN - IDEMA 
RS - FEPAM 

CE - SEMACE 
PI - SEMAR 

Dois ou mais estados IBAMA 

Distrital IBRAM 

Dois ou mais municípios Órgão Estadual de Meio Ambiente 
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Local Órgão Municipal de Meio Ambiente 

 
Fonte: Adaptado de Brasil (2009) e Brasil (2019). 

 

Além disso, a competência pode ser definida em razão da localização do 

empreendimento e da matéria. Algumas atividades, por terem uma importância 

estratégica, são licenciadas obrigatoriamente pelo IBAMA, são elas: (i) aquelas cujos 

impactos diretos ultrapassem os limites do País; (ii) as localizadas ou desenvolvidas 

conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; (iii) no mar territorial; (iv) na plataforma 

continental; (v) na zona econômica exclusiva; (vi) em terras indígenas; (vii) em 

unidades de conservação de domínio da União; (viii) as atividades envolvendo 

material radioativo; e (ix) os empreendimentos militares. Por fim, a Resolução 

CONAMA nº 237/97 prevê ainda que o licenciamento ambiental se dará em um único 

nível de competência, isso quer dizer que, uma vez estabelecida a competência de 

um ente federado para licenciar, os demais deverão abster-se de fazê-lo – salvo no 

caso da competência supletiva do IBAMA. 

Para condução do Licenciamento Ambiental, é necessário realizar um 

processo sistemático de avaliação ambiental, realizado em três etapas: Licença 

Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação. As licenças ambientais estão 

estabelecidas no Decreto Federal nº 99.274/90, que regulamenta a Lei nº 6.938/81, 

e detalhadas na Resolução CONAMA nº 237/97 (BRASIL, 2009). 

- Licença Prévia (LP): contém os requisitos para localização, instalação e 

operação do empreendimento, observando-se os planos municipais, estaduais e 

federais de uso do solo; é concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade, é ela que aprova sua localização e concepção, 

atestando sua viabilidade ambiental; estabelece, ainda, os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas fases de implementação. O prazo de validade 

da LP varia de 2 a 4 anos. Ressalta-se que o empreendimento ou atividade deve ser 

compatível com o uso previsto nas Diretrizes Gerais de Ocupação do Território ou 

Plano Diretor Municipal.  

- Licença de Instalação (LI): autorizado o início da implantação do projeto ou 

atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 

projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
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condicionantes, da qual constituem motivo determinante. O prazo de validade da LI 

varia de 2 a 4 anos.  

- Licença de Operação (LO): permite que a atividade ou empreendimento 

entre em operação com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação; essa licença somente será emitida após a verificação 

do efetivo cumprimento de tudo o que consta nas licenças anteriores; seu prazo de 

emissão vai de 3 a 5 anos.  

Apesar de não configurar licença ambiental, o ato administrativo denominado 

Autorização Ambiental surgiu da necessidade encontrada em cada 

estado/município/distrito em lidar com suas singularidades territoriais e econômicas 

não contempladas pela legislação federal e suas regulamentações e pelas 

resoluções do Conama. É fato que as atividades e empreendimentos passíveis de 

autorização ambiental não possuem caráter potencial ou efetivamente poluidor, 

porém alicerçados pelo princípio da precaução e da prevenção os entes da 

Federação optaram por promover o controle dessas atividades ou empreendimentos 

por meio de Autorizações Ambientais de caráter precário e natureza discricionária 

(BRASIL, 2016).  

As Autorizações Ambientais (AA) são instrumentos de licenciamento e 

autorizações para intervenção ambiental, podendo ser utilizadas com diferentes 

finalidades, como em Minas Gerais, emitidas para empreendimentos ou atividades 

consideradas de impacto ambiental não significativo (denominada Autorização 

Ambiental de Funcionamento – AAF). No Ceará, é concedida a empreendimentos 

ou atividades de caráter temporário (denominada Autorização Ambiental – AA) 

(BRASIL, 2016). 

A Figura 2.4 mostra um esquema simplificado das etapas do processo de 

licenciamento ambiental de empreendimentos listados na Resolução CONAMA 

237/97, Art. 10º, como sujeitos ao Licenciamento Ambiental. Para obtenção do 

licenciamento de empreendimento ou atividade potencialmente poluidores, o 

interessado deverá dirigir sua solicitação ao órgão ambiental competente para emitir 

a licença, podendo esse ser o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA), os Órgãos de Meio Ambiente dos Estados e do 

Distrito Federal (Oemas) ou os Órgãos Municipais de Meio Ambiente (Ommas). 
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Figura 2.4 – Etapas do procedimento de Licenciamento Ambiental de 

empreendimentos. 

 
Fonte: Adaptado da Resolução CONAMA 237/97 (1997). 

 

Na etapa I, há a definição pelo órgão ambiental competente, com a 

participação do empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais, 

necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser 

requerida. Na etapa II, o empreendedor deve efetuar o Requerimento da licença 

ambiental, acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais 

pertinentes, dando-se a devida publicidade. 

Na etapa III, há a análise pelo órgão ambiental competente, integrante do 

SISNAMA, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a 

realização de vistorias técnicas, quando necessárias. Na IV, há solicitação de 

esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, integrante 

do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos 

e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da 

mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido 

satisfatórios. 

Na etapa V ocorre uma audiência pública, quando couber, de acordo com a 

regulamentação pertinente. Na VI, há a solicitação de esclarecimentos e 
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complementações pelo órgão ambiental competente, decorrentes de audiências 

públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os 

esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios. 

Na penúltima etapa, a VII, ocorre a emissão de parecer técnico conclusivo e, 

quando couber, parecer jurídico. Por fim, na etapa VIII, ocorre o deferimento ou 

indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade. 

Sendo assim, o Licenciamento Ambiental representa um instrumento 

fundamental na busca do desenvolvimento sustentável. Sua contribuição é direta e 

visa a encontrar o convívio equilibrado entre a ação econômica do homem e o meio 

ambiente onde se insere. Busca-se a compatibilidade do desenvolvimento 

econômico e da livre iniciativa com o meio ambiente, dentro de sua capacidade de 

regeneração e permanência (BRASIL, 2007).  

O estudo da legislação ambiental e o acompanhamento da sua dinâmica por 

parte dos empreendedores são de fundamental importância para o sucesso da 

implementação de um parque eólico. A complementaridade da energia eólica, sendo 

uma geração energética mais limpa, é essencial para diminuir a dependência do país 

em relação às usinas hidrelétricas (PRUDENTE; ANJOS, 2017). 

2.4 LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS EÓLICOS 
ONSHORE NO BRASIL 

 

A energia eólica vem experimentando um crescimento muito rápido no Brasil. 

Desde o primeiro aerogerador instalado no país, em 1992, houve grande avanço 

regulatório no cenário nacional, com a inclusão de políticas de incentivo para o 

crescimento dessa tecnologia. A energia eólica já é considerada uma alternativa 

energética limpa e competitiva, inclusive com tecnologias tradicionais (SIMAS; 

PACCA, 2013). Em função do desenvolvimento desse setor no Brasil, instaurou-se 

a necessidade de lapidar diretrizes para o Licenciamento Ambiental desses 

empreendimentos eólicos.  

Nesse sentido, o Licenciamento Ambiental para usinas eólicas passou a ser 

tratado de forma expressa no Brasil a partir de 2001, com a crise energética 

brasileira. Nesse cenário, foi editada a Resolução CONAMA nº 279/01, que 

estabelece procedimentos de licenciamento ambiental simplificado para 

empreendimentos elétricos com pequeno potencial de impacto ambiental. Foi o 
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primeiro instrumento a alavancar o processo de licenciamento de usinas eólicas, 

possibilitando rapidez ao processo. Antes dessa resolução, o licenciamento eólico 

era baseado nas normas aplicáveis aos demais empreendimentos de energia (GIL, 

2014). 

A regulamentação de procedimentos para o Licenciamento Ambiental de 

empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em 

superfície terrestre - onshore - se deu por meio da Resolução CONAMA nº 462/14, 

em seu art. 20. A mesma dispõe sobre a diretrizes para o enquadramento, 

procedimento simplificado do licenciamento, além das autorizações ambientais 

necessárias e diretrizes específicas. 

Com a chegada da nova norma, o licenciamento dos empreendimentos de 

energia eólica foi dividido em duas categorias: (i) simplificado, onde será exigida a 

elaboração do relatório simplificado; e (ii) geral, onde se fará necessária a 

apresentação do Estudo Prévio e Relatório de Impacto Ambiental – “EIA/RIMA”. 

Neste sentido, conforme disposição expressa do artigo 3º, coube ao órgão ambiental 

licenciador a definição dos critérios de impacto para tal classificação, sendo que, 

para a implantação de empreendimentos em determinados locais sensíveis, tais 

como formações dunares, bioma Mata Atlântica, Zona Costeira, rotas de aves 

migratórias e outras modalidades ora descritas, a opção pelo processo geral e 

consequente apresentação do EIA/RIMA já resta determinada (FELDMANN, 2016). 

A Lei Federal 6.938/81 atribuiu aos estados brasileiros a competência de 

licenciar as atividades localizadas em seus limites regionais. No entanto, os órgãos 

estaduais, de acordo com a Resolução CONAMA 237/97, podem delegar esta 

competência, em casos de atividades com impactos ambientais locais, ao município 

(BRASIL, 2004). 

A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), autarquia vinculada ao 

Ministério de Minas e Energia, foi criada pela Lei nº 9.427/96 e tem como atribuições: 

regular e fiscalizar a geração, a transmissão, a distribuição e a comercialização da 

energia elétrica; conceder, permitir e autorizar instalações e serviços de energia. 

Também emite pareceres técnicos sobre as disponibilidades de energia elétrica pelo 

sistema energético nacional e orienta as concessionárias a serem consultadas em 

casos específicos (BRASIL, 2002). 

O Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) é o órgão responsável pela 

coordenação e controle da operação das instalações de geração e transmissão de 
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energia elétrica no Sistema Interligado Nacional (SIN) e pelo planejamento da 

operação dos sistemas isolados do país, sob a fiscalização e regulação da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) (ONS, 2019). 

A Empresa de Pesquisa Energética (EPE) presta serviços ao Ministério de 

Minas e Energia (MME) na área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o 

planejamento do setor energético, cobrindo energia elétrica, petróleo e gás natural e 

seus derivados e biocombustiveis. A EPE foi criada com o objetivo de resgatar a 

responsabilidade constitucional do Estado nacional em assegurar as bases para o 

desenvolvimento sustentável da infraestrutura energética do país. Assim, 

materializam-se os estudos e as pesquisas que irão efetivamente orientar o 

desenvolvimento do setor energético brasileiro (EPE, 2019). 

No Piauí e no Ceará, a legislação classifica a geração eólica como de médio 

potencial poluidor. No Piauí, a depender do porte, pode-se exigir outro estudo, o 

Plano de Controle Ambiental (PCA). Já no Ceará, em recente decisão do Tribunal 

Regional Federal (TRF), as eólicas foram consideradas como de impacto ambiental 

de pequeno porte, portanto suscetíveis ao RAS, e não necessariamente ao 

EIA/RIMA. Ou seja, os estados estabelecem como deve ser conduzido o 

licenciamento e, inclusive, o porte e o potencial poluidor das eólicas, conforme a 

situação de cada região (GIL, 2014). 

O empreendedor solicita ao órgão ambiental do estado o Termo de 

Referência (TR) para a realização dos estudos ambientais na forma de um relatório 

Ambiental Simplificado (RAS) de acordo com a Resolução CONAMA 279/01 ou 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de Impacto do Meio 

Ambiente (RIMA), de acordo com a Resolução CONAMA 001/86. De uma maneira 

geral, ambos os estudos contêm, minimamente, os seguintes itens:  

• Caracterização do empreendimento;  

• Diagnóstico Ambiental;  

• Avaliação de Impactos;  

• Proposição de medidas mitigadoras e/ou compensatórias;  

• Elaboração de Planos e Programas Ambientais.  

Após a conclusão do estudo, é dada a entrada no processo de Licenciamento 

Ambiental junto ao órgão estadual competente com o objetivo de se obter a Licença 

de Localização (LL) ou Licença Prévia (LP) (STAUT, 2011). A Tabela 2.1 mostra o 
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ranking da comercialização de parques eólicos nos leilões de energia da ANEEL, de 

acordo com dados da ANEEL.  

 

Tabela 2.1 – Ranking da comercialização de parques eólicos nos leilões de energia 

da ANEEL. 

UF Parques Potência (MW) 
BA 215 5.379,10 
RN 184 4.944,0 
RS 85 1.810,9 
CE 81 1.936,5 
PI 69 1.948,2 
PE 35 975,7 
MA 21 594,2 
PB 12 371,4 
SE 1 30 

Total 703 17.990,0 
Fonte: Adaptado de BAHIA (2019). 

 

A Bahia é o estado líder nacional com 30,58% da comercialização de parques 

nos leilões de energia da ANEEL, conforme ranking exposto acima, sendo seguidos 

pelos estados do Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Ceará e Piauí, objetos 

de estudo deste trabalho. 

Ortiz e Kampel (2011) elaboraram um estudo apresentando o potencial de 

energia eólica offshore no Brasil ao longo de toda a margem do país. Eles 

identificaram um grande potencial para geração de energia eólica, especialmente na 

região Nordeste, com destaque para os estados de Sergipe, Alagoas, Rio Grande 

do Norte e Ceará, por possuírem uma maior magnitude de ventos em ambiente 

marítimo. Na região Sul, a região próxima aos estados do Rio Grande do Sul e Santa 

Catarina também foram destacados.  

Isso significa que nos estados em que já há alto grau de aproveitamento 

energético eólico em terra, onshore, há também perspectivas favoráveis para 

aproveitamento oceânico, offshore. Eles observaram que o potencial de geração 

energética excedia em mais de quatro vezes a geração de energia total do país, 

mostrando que a energia eólica poderia ser não somente complementar como 

substituir a geração de energia a partir de recursos não renováveis. A seguir, serão 
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apresentados os procedimentos de Licenciamento Ambiental para os principais 

estados geradores de energia eólica do país. 

2.4.1 Bahia 
 

A Bahia ultrapassou o Rio Grande do Norte em número de parques eólicos 

em operação no mês de abril do ano de 2019. São 156 (3.927MW) contra 152 (4.053 

MW) do vizinho nordestino (BAHIA, 2019).  

Protagonista no segmento de renováveis, a Bahia é líder nacional no 

cadastramento de projetos eólicos (31,8%) para o leilão de junho de 2019. A 

Empresa de Pesquisa Energética (EPE) cadastrou 1.581 empreendimentos, 

somando 51.204 MW, em 20 estados, sendo 456 projetos que somam 14 GW da 

Bahia (BAHIA, 2019). 

No estado da Bahia, o órgão licenciador é o Instituto do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos (INEMA), criado através da Lei Estadual nº 12.212/2011, que 

extinguiu o Instituto do Meio Ambiente (IMA), o Instituto de Gestão das Águas e 

Clima (INGÁ) e a Secretaria Estadual de Meio Ambiente da Bahia (Semarh/BA), 

criando-se o INEMA; promovendo a integração do sistema de meio ambiente e 

recursos hídricos do Estado da Bahia.  

O INEMA tem por finalidade executar as ações e programas relacionados à 

Política Estadual de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade, a Política 

Estadual de Recursos Hídricos e a Política Estadual sobre Mudança do Clima. Cabe 

ao INEMA atuar em articulação com os órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual e com a sociedade civil organizada, a fim de dar mais agilidade e qualidade 

aos processos ambientais. Durante o processo de análise e aprovação dos projetos 

eólicos no estado da Bahia, incluindo o seu licenciamento ambiental e a sua 

aprovação junto ao órgão ambiental estadual, faz-se necessária a manifestação de 

outros Órgãos.  

A Portaria INEMA nº 11.292/16 determinou que este órgão possui a 

competência de orientar os processos para obtenção de regularidade ambiental dos 

empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental. Essa portaria define, em seu Art. 8, os documentos e estudos necessários 
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para requerimento junto ao INEMA dos atos administrativos para regularidade 

ambiental de empreendimentos e atividades no estado da Bahia, são eles: 

I - Autorização Ambiental (AA); II - Licença Unificada (LU), Licença Prévia 

(LP), Licença de Instalação (LI), Licença de Operação (LO) e suas renovações, 

Licença de Alteração (LA), Licença de Regularização (LR), Licença por Adesão e 

Compromisso (LAC) e Licença Conjunta (LC); III - Revisão ou prorrogação de prazo 

de condicionantes de autorização ou licença ambiental (RC); IV – Prorrogação do 

Prazo de Validade de licenças (PPV); V – Alteração de Razão Social (ALRS); VI – 

Transferência de Licença Ambiental (TLA); VII - Autorização de Supressão de 

Vegetação Nativa (ASV); VIII - Aprovação para Execução das Etapas do Plano de 

Manejo Florestal Sustentável (EPMF); IX - Reconhecimento de Volume Florestal 

Remanescente (RVFR); X - Reconhecimento e Emissão de Crédito de Volume 

Florestal – ECVF XI - Transferência de Crédito de Volume Florestal - TCVF XII – 

Autorizações de Uso e Manejo de Fauna Silvestre (SISFAUNA): a) Autorização 

Prévia (AP); b) Autorização de Instalação (AI); c) Autorização de Uso e Manejo de 

Fauna Silvestre (AM). 

O enquadramento dos processos de licenciamento e autorização ambiental 

de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, sujeitos ao licenciamento ambiental, observará as regras dispostas no 

Anexo IV do Regulamento da Lei Estadual n° 10.431/06, aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 14.024/12, atendendo os critérios conjugados de natureza, porte e 

potencial poluidor do empreendimento ou atividade, apresentando, para análise e 

devida aprovação do INEMA, dentre outros. 

Em seu Art. 108 do Decreto Estadual nº 14.024/12, está definido que os 

empreendimentos seguirão os enquadramentos previstos neste Decreto, conforme 

a lista constante no Anexo IV, atendendo os critérios conjugados de potencial 

poluidor e porte do empreendimento. A Figura 2.5 mostra a classificação do 

empreendimento de acordo com o potencial poluidor. 
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Figura 2.5 – Classificação do potencial poluidor dos Empreendimentos e Atividades 

Passíveis de Licenciamento Ambiental. 

 
Fonte: Decreto nº 14.024/12 (2012). 

 

I - Classe 1 - Pequeno porte e pequeno ou médio potencial poluidor;  

II - Classe 2 - Médio porte e pequeno potencial poluidor;  

III - Classe 3 - Pequeno porte e grande potencial poluidor ou médio porte e médio 

potencial poluidor;  

IV - Classe 4 - Grande porte e pequeno potencial poluidor;  

V - Classe 5 - Grande porte e médio potencial poluidor ou médio porte e grande 

potencial poluidor;  

VI - Classe 6 - Grande porte e grande potencial poluidor. 

 

Atendendo-se às tipologias de empreendimentos e atividades e os critérios 

pré-definidos no Anexo IV os empreendimentos serão licenciados adotando-se as 

seguintes regras:  

I - Empreendimentos enquadrados nas classes 1 e 2 serão objeto de 

licenciamento ambiental, nos termos do art. 46, inciso I da Lei 10.431/06, mediante 

a concessão de Licença Unificada - LU, antecedido de Estudo Ambiental para 

Atividades de Pequeno Impacto (EPI), definido no art. 92, inciso III, deste Decreto.  

II - Empreendimentos enquadrados nas classes 3, 4 e 5 serão objeto de 

licenciamento ambiental, obedecendo as etapas de LP, LI e LO, antecedido do 

Estudo Ambiental para Atividades de Médio Impacto (EMI), definido no art. 92, inciso 

II deste Decreto.  

III - Empreendimentos e atividades enquadrados na classe 6 serão objeto de 

licenciamento ambiental, obedecendo as etapas de LP, LI e LO, antecedido de 

Estudo Prévio de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - 

EIA/RIMA, definido no art. 92, inciso I, deste Decreto. 
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O Licenciamento Ambiental de Parques Eólicos Onshore no estado da Bahia 

segue a Resolução CEPRAM nº 4.180/11, que aprova a Norma Técnica NT-01/11 e 

seus Anexos, que dispõe sobre o Processo de Licenciamento Ambiental de 

Empreendimentos de Geração de Energia Elétrica a partir de fonte eólica no Estado 

da Bahia, conforme as Normas gerais estabelecidas na Política Estadual de Meio 

Ambiente. 

Ainda de acordo com a Norma Técnica NT-01/11, tópico 6.1 dos 

Procedimentos para o Licenciamento Ambiental, os projetos de geração de energia 

elétrica para integração à rede, a partir de fonte eólica, ficam sujeitos a Licença 

Simplificada (LS), para micro e pequeno porte; Licença de Localização (LL), Licença 

de Implantação (LI), Licença de Operação (LO) ou Licença de Alteração (LA), para 

médio, grande e excepcional porte, em conformidade com a legislação específica.  

Para emissão das licenças ambientais tipificadas deverão ser apresentados 

o Roteiro de Caracterização do Empreendimento (RCE) e demais estudos 

ambientais, o empreendedor deverá apresentar esses Estudos Ambientais, de 

acordo com os Termos de Referência nela constantes, podendo o órgão ambiental 

adequá-los, motivadamente.  

Por se tratar de empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de 

fonte de energia renovável e considerada de potencial baixo impacto, não se aplica, 

em princípio, a exigência de realização de EIA/RIMA. Os empreendimentos que, 

entretanto, forem passíveis de causar significativa degradação do meio ambiente, 

estarão sujeitos à realização de EIA/RIMA. Entretanto, o IMA poderá exigir, quando 

julgar necessário, estudos complementares pertinentes.  

A instalação de torres de medição de ventos, assim como a realização de 

sondagens geotécnicas referentes à instalação dos parques eólicos, é dispensada 

de Licenciamento Ambiental, devendo ser objeto de prévia comunicação ao órgão 

ambiental, acompanhada de memorial descritivo sucinto com localização 

georreferenciada em planta com levantamento planialtimétrico, indicando, quando 

couber, a que empreendimento se refere.  

O enquadramento, dos projetos de geração de energia elétrica a partir de 

fonte eólica, quanto ao porte, é feito conforme definido no Quadro 2.2.  
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Quadro 2.2 – Porte do Empreendimento eólico na Bahia. 

PORTE NÚMERO DE AEROGERADORES 

Micro  15 

Pequeno  Entre 15 a 30 

Médio Entre 30 a 60 

Grande Entre 60 a 120 

Excepcional 120 

Fonte: Resolução CEPRAM n° 4.180/11 (2011).  

 

Além desses procedimentos e da Resolução CONAMA Nº 462/14 que 

estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental de empreendimentos de 

geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em superfície terrestre, há o 

Decreto Estadual nº 14.024/12, que aprova o Regulamento da Lei nº 10.431/06, que 

instituiu a Política de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade do Estado da 

Bahia, aplicado às atividades agrossilvopastoris, da indústria, de serviços, urbana, 

mineração, relacionadas ao uso de recursos hídricos, inclusive as de infraestrutura 

de transporte e energia (eólica).  

Em relação à infraestrutura do empreendimento, podem ser consultadas as 

concessionárias estaduais, a exemplo da EMBASA e COELBA, ou ainda a CHESF. 

Em relação ao abastecimento de água, ainda deve ser consultado o INEMA, caso 

seja necessária a obtenção de outorga para captação de água. As prefeituras devem 

ser consultadas quanto à emissão de Certidão quanto à conformidade do 

empreendimento no que tange ao ordenamento e ao uso do solo municipal (STAUT, 

2011).  

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) também 

interage com o processo de licenciamento ambiental, pois define se no local do 

Parque Eólico há necessidade do resgate do patrimônio arqueológico regional, caso 

seja apontado um diagnóstico arqueológico não interventivo dos aspectos 

arqueológicos, espeleológicos, históricos, culturais e paisagísticos da área de 

influência direta do empreendimento. Caso haja a necessidade da realização de 

supressões de vegetação para a implantação do empreendimento, também se faz 

necessário o requerimento de Autorização específica ao INEMA (STAUT, 2011).   
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Os Parques Eólicos em desenvolvimento no estado da Bahia estão 

localizados em áreas rurais, portanto, faz-se necessária a averbação de Reserva 

Legal das propriedades que os compõem, por meio de processos específicos que 

deverão ser analisados pelo INEMA. De uma forma mais abrangente, também 

participam do projeto a EPE, a ANEEL, além de algumas secretarias de estado, a 

exemplo da SICM, SEMA e SEAGRI (STAUT, 2011).  

2.4.2 Rio Grande do Norte 
 

O órgão licenciador do estado do Rio Grande do Norte é o Instituto de 

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente (IDEMA), que por meio do Decreto 

nº 14.338/99, que aprovou o Regulamento do IDEMA, atesta a competência do órgão 

para formular, coordenar, executar e supervisionar a política estadual de 

preservação, conservação, aproveitamento, uso racional e recuperação dos 

recursos ambientais (Art. 2º, III). Mais especificamente, o Art. 14 diz que cabe à 

Coordenadoria do Meio Ambiente (CMA) do IDEMA analisar projetos e demais 

documentos referentes à concessão ou renovação de licença e à implantação de 

equipamentos e sistemas de controle de poluição. 

O IDEMA foi fundado pela Lei Complementar nº 139/96. O órgão é uma 

autarquia vinculada à Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças 

(SEPLAN), pertencente ao SISNAMA como órgão ambiental executor cuja 

competência, dentre outras, de formular, coordenar, executar e supervisionar a 

política estadual de preservação, conservação, aproveitamento, uso racional e 

recuperação dos recursos ambientais, bem como fiscalizar o cumprimento das 

normas de proteção, controle, utilização e recuperação dos recursos ambientais, 

aplicando as penalidades disciplinares e/ou compensatórias às infrações apuradas. 

Sua missão é promover a política ambiental do Rio Grande do Norte, visando 

o desenvolvimento sustentável, aproveitando as potencialidades regionais em busca 

da melhoria da qualidade de vida da população. No que tange empreendimento 

eólicos, foi criado em 2011 o Núcleo de Licenciamento de Parques Eólicos (NUPE). 

Isso representou o comprometimento do instituto em garantir o desenvolvimento 

sustentável desta atividade e agilidade no licenciamento (LEÃO, 2018). 

Por meio da Lei Complementar Estadual RN nº 272/04, Art. 6, o IDEMA é 

instituído como entidade executora, coordenadora e supervisionadora da Política 
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Estadual do Meio Ambiente. Ainda de acordo com a Lei Complementar Estadual RN 

nº 272/04, na Seção X, Do Licenciamento Ambiental, em seu Art. 46:  

A construção, instalação, ampliação e o funcionamento de 

estabelecimentos e atividades relacionados com o uso de recursos 

ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem 

como, os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de prévio licenciamento por parte da 

Entidade Executora, integrante do SISEMA, sem prejuízo de outras 

exigências. 

O Sistema de Licenciamento Ambiental do IDEMA contempla os seguintes 

instrumentos, além das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação previstas na 

Resolução CONAMA Nº 237 (IDEMA, 2019): 

● Licença Simplificada (LS): concedida para a localização, instalação, 

implantação e operação de empreendimentos e atividades que, na 

oportunidade do licenciamento, possam ser enquadrados na categoria de 

pequeno e médio potencial poluidor e degradador e de micro ou pequeno 

porte. A critério do interessado, esta licença poderá ser expedida em duas 

etapas, sendo a primeira para análise da localização do empreendimento 

(Licença Simplificada Prévia – LSP) e a segunda para análise das respectivas 

instalação, implantação e operação (Licença Simplificada de Instalação e 

Operação – LSIO); 

● Licença de Regularização de Operação (LRO): de caráter corretivo e 

transitório, destinada a disciplinar, durante o processo de licenciamento 

ambiental, o funcionamento de empreendimentos e atividades em operação 

e ainda não licenciados, sem prejuízo da responsabilidade administrativa 

cabível; 

● Licença de Alteração (LA): para alteração, ampliação ou modificação do 

empreendimento ou atividade regularmente existente; 

● Licença de Instalação e Operação (LIO): Licença concedida para 

empreendimentos cuja instalação e operação ocorram simultaneamente. 

● Autorização Especial (AE): concedida para atividades de caráter temporário 

ou que não impliquem em instalações permanentes; 

● Autorização para Teste de Operação (ATO): poderá ser concedida 

previamente à concessão da LO, quando necessária para avaliar a eficiência 
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das condições, restrições e medidas de controle ambiental impostas à 

atividade ou ao empreendimento. 

O processo de licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades 

potencialmente poluidoras, no IDEMA, é realizado em 3 etapas, sendo estas, prévia, 

instalação e operação. A primeira, é concedida na fase preliminar do planejamento 

do empreendimento, no qual aprova sua localização e concepção, atestando a 

viabilidade ambiental. A segunda, outorga a instalação do empreendimento de 

acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos básicos. 

A última, autoriza a operação do empreendimento em harmonia com o meio 

ambiente através de suas medidas de controle ambiental.  

Todas as etapas do licenciamento assemelham-se quanto: ao 

enquadramento do empreendimento no pedido de licença, no qual é definida pela 

Lei Complementar RN n° 272/04; a publicação do pedido de licença no diária oficial, 

conforme modelo da CONAMA n° 006/86; o esclarecimentos e complementações de 

documentação, quando necessário, por meio de Comunicado (Comunic@), 

Solicitação de Providências (SP) ou Notificação (NOT); Posicionamento de outros 

órgão; e a publicação da concessão da licença no diário oficial.  

O procedimento do licenciamento ambiental inicia-se quando o 

empreendedor classifica o empreendimento de acordo com a atividade principal 

desenvolvida. A Resolução CONEMA RN nº 04/06 e sua atualização em outubro de 

2011 estabelece parâmetros e critérios para classificação, segundo o porte e 

potencial poluidor/degradador, de acordo com cada atividade.  

Para sistemas de geração de energia elétrica, o parâmetro adotado para 

classificação e enquadramento é a potência de energia elétrica gerada em MW, 

conforme Figura 2.6. 

 

Figura 2.6 – Enquadramento do Empreendimento de Geração de Energia Eólica 
quanto ao porte e potencial poluidor/degradador. 

 
Fonte: Resolução CONEMA Nº 04/2006 e sua atualização em novembro 2014. 
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De posse das características e do escopo do projeto de seu empreendimento, 

o empreendedor deve dar entrada no processo de Licença Prévia frente ao IDEMA. 

O empreendimento é enquadrado quanto porte e potencial poluidor, e assim a guia 

de recolhimento para taxa de licenciamento é gerada.  

Após pagamento, o mesmo publica no Diário Oficial do estado. Após 

avaliação do projeto e vistoria na área, com base na CONAMA 462/14, define-se o 

tipo de estudo ambiental e o termo de referência é emitido. Quando se tratar de 

Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto do Meio Ambiente (EIA/RIMA), 

o órgão licenciador publica o recebimento do mesmo, fixando o prazo de 45 dias 

para solicitação de Audiência Pública, sempre que julgar necessário ou quando for 

solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público ou por 50 (cinquenta) ou mais 

cidadãos.  

Dependendo da localização do empreendimento e dos atributos 

socioambientais, faz-se necessário o posicionamento de outros órgãos, como: 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); Fundação Palmares; 

e Instituto Chico Mendes e Conservação da Biodiversidade (ICMBio). Uma vez 

concluída a análise dos estudos ambientais, projetos e demais documentações, a 

vistoria técnica é realizada por uma equipe multidisciplinar, a fim da comprovação 

das informações apresentadas.  

Quando na falta ou divergências de informações, o órgão solicita 

esclarecimentos e complementações de documentação, até quando o atendimento 

dos esclarecimentos exigidos. Por final, o órgão licenciador emite um parecer técnico 

conclusivo sobre a viabilidade ambiental do empreendimento e a Licença Prévia é 

emitida com validade de 2 anos. 

Na Licença de Instalação, o empreendedor apresenta o projeto básico do 

empreendimento contemplando as especificidades e disposição dos aerogeradores, 

projetos de acessos, drenagem, fundação e rede coletora de média tensão, bem 

como detalha os programas sugerido no estudo ambiental, além de ouvir o Comando 

da Aeronáutica - COMAER, Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN) e Departamento Nacional e Estadual de Infraestrutura de Transportes 

(DNIT/DER), quando necessário. Salienta-se que durante esta etapa poderão ser 

exigidos as seguintes autorizações, Supressão Vegetal (SVeg) e Coleta e Manejo 

de Material Biológico (CMB).  
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O órgão verifica se as condicionantes da licença anterior foram cumpridas e 

as documentações apresentadas condizem com o exigido. Após atendimento ao 

solicitado, é lavrado o parecer técnico conclusivo da compatibilidade do projeto com 

os aspectos ambientais da área, e assim emitido a Licença de Instalação, com 

validade de 4 anos, que semelhante à etapa anterior, o empreendedor dará 

publicidade no diário oficial, o habilitando para solicitar o pedido de Licença de 

Operação. Já na Licença de Operação, analisa-se o cumprimento das 

condicionantes da licença anterior, além do plano de operação, manutenção e 

conservação do empreendimento, no qual verifica-se a harmonia do seu 

funcionamento com o meio ambiente. 

Em caso de as informações apresentadas atenderem ao exigido é concedida 

a licença da operação do empreendimento, com vigência de 6 anos. Durante a 

operação do empreendimento, o órgão realiza o monitoramento das condicionantes 

e dos impactos ambientais por meio de vistorias de fiscalização e análise de 

relatórios semestrais de execução dos programas de controle ambiental. No 

momento da renovação da Licença de Operação, o empreendedor deve requerer 

com antecedência mínima de 120 dias da expiração do prazo de validade, ficando 

esta automaticamente prorrogada até a manifestação definitiva do órgão ambiental. 

Vale salientar que as obras de infraestrutura energéticas associadas, como 

subestações e linhas de transmissão são alvos de licenciamento separados. 

Por fim, é possível realizar consultas a autos e/ou notificações de infração 

pelo programa Cerberus, disponível no site do IDEMA (www.idema.rn.gov.br) ou 

diretamente no link (http://200.149.240.140/ cerberus/default.asp#). Para ter acesso 

aos dados o empreendedor deve digitar como login a palavra “visitante” e não é 

necessário o uso de senha. Dentro da página, na aba “Consultas”, é possível 

pesquisar por “Pesquisa de Processos”, “Processos por Status” e “Pesquisa de 

interessado” (BRASIL, 2016).   

2.4.3 Rio Grande do Sul 
 

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler 

(FEPAM) é a instituição responsável pelo licenciamento ambiental no Rio Grande do 

Sul. Desde 1999, a FEPAM é vinculada à Secretaria Estadual do Meio Ambiente 

(Sema). O órgão compartilha a atribuição dos processos de licenciamento e 



 
 

 
 

57 

autorizações para intervenção ambiental com o Departamento Estadual de Florestas 

e Áreas Protegidas (DEFAP) e com o Departamento de Recursos Hídricos (DRH). A 

Fepam foi instituída pela Lei Estadual nº 9.077/90 (RIO GRANDE DO SUL, 1990) e 

implantada no ano seguinte. A Fundação tem suas origens na Coordenadoria do 

Controle do Equilíbrio Ecológico do Rio Grande do Sul (criada na década de 1970) 

e no antigo Departamento de Meio Ambiente da Secretaria de Saúde e Meio 

Ambiente, atual Secretaria Estadual da Saúde. A Fundação é um dos órgãos 

executivos do Sistema Estadual de Proteção Ambiental (SISEPRA), que prevê a 

ação integrada dos órgãos ambientais do estado em articulação com o trabalho dos 

municípios (BRASIL, 2016). 

A Portaria FEPAM N.º 118/14 dispõe acerca da regulamentação do art. 3º da 

Resolução CONAMA 462/14 e estabelece os critérios, exigências e estudos prévios 

para o licenciamento ambiental de empreendimentos de geração de energia a partir 

da fonte eólica, no Estado do Rio Grande do Sul. Em seu Art. 2º, ficam estabelecidos 

nesta Portaria o EIA/RIMA e o RAS como sendo as duas tipologias de estudos 

prévios, que irão subsidiar os processos de licenciamento ambiental, para os 

empreendimentos de geração de energia a partir da fonte eólica.  

Quanto ao porte do empreendimento, os empreendimentos eólicos 

enquadrados na Tabela de classificação de atividades da FEPAM como de porte 

grande a excepcional (acima de 100 MW), conforme Figura 2.7, em todos os casos, 

deverão ser licenciados mediante a elaboração de EIA/RIMA.   

 

Figura 2.7 – Tabela de classificação das atividades por porte e potencial poluidor. 

 
Fonte: Resolução CONSEMA nº 372 (2018). 

 

Será exigido RAS para fins do licenciamento ambiental para os 

empreendimentos eólicos enquadrados na Tabela de classificação de atividades da 

FEPAM como de porte pequeno e médio (potência menor do que 100 MW) propostas 

em áreas de baixa e média sensibilidade ambiental, onde não são previstos 

significativos impactos ambientais, como identificadas no mapa georreferenciado a 
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seguir. As áreas de restrição, impróprias para a implantação de empreendimentos 

eólicos, estão também identificadas no mapa georreferenciado disponível no site da 

FEPAM, exposto na Figura 2.8. 

 

Figura 2.8 – Classificação das áreas de acordo com a sensibilidade ambiental. 

 
Fonte: FEPAM (2018). 

 

Consideram-se como instrumentos para o licenciamento: 1. Nas áreas de 

sensibilidade ambiental média e alta, indicadas no mapa: EIA/RIMA 2. Nas áreas de 

sensibilidade ambiental baixa e muito baixa, indicadas no mapa: procedimento 

simplificado, RAS 3. Caso a localização específica envolva os elementos listados na 

resolução CONAMA 462/14, Art. 3º, o licenciamento será realizado mediante 

EIA/RIMA. Os Termos de Referência Básicos para a elaboração de RAS e EIA/RIMA 

devem obedecer aos anexos I e II previstos na Resolução CONAMA 462/14, bem 

como o conteúdo técnico constante neste documento: “Diretrizes e Condicionantes 

para licenciamento ambiental nas regiões com potencial eólico do RS”. 

A Portaria FEPAM nº 14/2018 altera a  Portaria FEPAM nº 118/2014 e inclui 

que quando se tratar de empreendimentos cujo licenciamento necessita de 

elaboração dos estudos através de EIA/RIMA, localizados dentro da poligonal 

constante na Proposta de critérios de exigibilidade de eia-rima e de consulta à gestão 
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do parque nacional da lagoa do peixe em processos de licenciamento ambiental de 

empreendimentos eólicos com potencial interferência em aves migratórias a FEPAM 

deverá consultar o Órgão Gestor da Unidade de Conservação Parque Nacional 

Lagoa do Peixe (ICMBIO). 

Os Termos de Referência Básicos para a elaboração de RAS e EIA/RIMA, 

devem obedecer aos Anexos I e II previstos na Resolução CONAMA 462/2014, 

“Diretrizes e Condicionantes para licenciamento ambiental nas regiões com potencial 

eólico” e "Compilação de estudos, metodologias, dados técnicos e conclusões como 

subsídios as diretrizes ambientais para implantação de empreendimentos eólicos no 

Estado do RS", respectivamente, disponíveis no endereço eletrônico 

(www.fepam.rs.gov.br/eolica), que define por região do estado e descreve os 

estudos básicos, critérios e metodologias para elaboração dos estudos ambientais. 

Por fim, para o pedido de licenciamento ambiental para empreendimentos que 

se localizem em áreas de influência de parques ou complexos existentes, licenciados 

ou em processo de licenciamento deverão observar a Resolução CONAMA 

462/2014, no que tange à obrigação de elaboração e avaliação dos impactos 

cumulativos e sinérgicos do conjunto de parques ou complexos.  

2.4.4 Ceará 
 

O estado do Ceará ocupa a terceira posição na produção de energia eólica 

onshore do Brasil e a quarta no ranking da comercialização de parques eólicos nos 

leilões de energia da ANEEL. No estado do Ceará, a Superintendência Estadual do 

Meio Ambiente (SEMACE), vinculada ao Conselho de Políticas e Gestão do Meio 

Ambiente (CONPAM), é o órgão que executa a política estadual de controle 

ambiental do estado (SEMACE, 2019), tendo, entre outras competências, a de 

administrar o licenciamento de atividades poluidoras (CEARÁ, 1987). Sendo assim, 

a SEMACE é o órgão responsável pela a emissão das licenças de parques eólicos. 

O Conpam foi criado a partir da Lei Estadual nº 13.875/07 (CEARÁ, 2007) e 

se trata de um órgão colegiado encarregado da formulação e planejamento da 

política ambiental do Ceará, além de ser o articulador do sistema de gestão estadual. 

Outro participante do processo de licenciamento ambiental no Ceará é o Conselho 

Estadual do Meio Ambiente (COEMA), vinculado diretamente ao governador do 

estado. Durante a deliberação quanto à concessão de licenças ambientais cujo 
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estudo ambiental apresentado seja o EIA/RIMA, o Coema/CE deve ser ouvido pela 

Semace antes da decisão (CEARÁ, 1987). 

A Lei Estadual nº 11.411/87 dispõe sobre a Política Estadual do Meio 

Ambiente para o Ceará e criou a SEMACE e o COEMA, delegando àquela 

competência para o licenciamento ambiental na esfera administrativa estadual e 

cabendo a este assessorar o chefe do Poder Executivo Estadual em assuntos de 

política de proteção ambiental. 

No estado do Ceará o Licenciamento Ambiental obedece a Resolução 

COEMA nº 08/04 e os critérios de avaliação do potencial impacto poluidor são a 

potência instalada, a localização e o tamanho do Parque Eólico (STAUT, 2011).  

A Resolução COEMA nº 07/18, em seu Art. 1, dispõe sobre os critérios e os 

procedimentos relacionados ao licenciamento ambiental de empreendimentos de 

geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em superfície terrestre, no Estado 

do Ceará, complementando a Resolução nº 462, de 24 de julho de 2014 do 

CONAMA. 

O porte e o potencial poluidor degradador dos empreendimentos de geração 

de energia elétrica, por fonte eólica, para efeitos desta Resolução, são estabelecidos 

na Figura 2.9. 

 

Figura 2.9 – Porte e o potencial poluidor degradador dos empreendimentos de 

geração de energia elétrica. 

 
Fonte: Resolução COEMA nº 07/18 (2018). 

 

Em seu Art. 3º, fica estabelecido que os procedimentos de licenciamento 

ambiental dos empreendimentos de geração de energia elétrica por fonte eólica, 

considerando o porte e o potencial poluidor estabelecidos nesta Resolução, serão 

os seguintes: I – Para os portes micro, pequeno, médio e grande, a licença ambiental 

será emitida em duas etapas: Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação e 

Operação (LIO); II – Para o porte excepcional, a licença ambiental será emitida em 

três etapas: Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação 

(LO). 
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Os empreendimentos eólicos classificados como de porte excepcional, 

conforme estabelecido no art. 2º desta Resolução, não será considerado de baixo 

impacto. Dessa forma, será exigida a apresentação de Estudo de Impacto Ambiental 

e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/ RIMA), e a realização de audiências públicas, 

nos termos da legislação vigente, além das situações previstas no art. 3º, § 3º da 

Resolução CONAMA nº 462/2014. O Termo de Referência para elaboração do 

EIA/RIMA para empreendimentos de geração de energia por meio de fontes eólica 

é baseado na Resolução CONAMA nº 279. 

2.4.5 Piauí 
 

A Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí 

(SEMAR), criada pela Lei Estadual nº 4.797/95 (PIAUÍ, 1995), é o órgão responsável 

pela gestão dos recursos hídricos e uso sustentável do meio ambiente. 

A SEMAR é composta pela Superintendência de Recursos Hídricos (SRH) e 

Superintendência de Meio Ambiente (SMA), cinco diretorias (Recursos Hídricos, 

Meio Ambiente, Licenciamento e Fiscalização, Administrativa e Financeira), além de 

gerências e coordenações. A SEMAR possui duas unidades descentralizadas 

localizadas nos municípios de Parnaíba e Bom Jesus (SEMAR/PI, 2014). 

A Lei Estadual nº 4.854/96 Dispõe sobre a política de meio ambiente do 

estado do Piauí e dá outras providências. Os procedimentos do licenciamento 

ambiental dar-se-ão de acordo com a Resolução CONAMA 237/97. 

No estado do Piauí, a classificação das atividades passíveis de licenciamento 

ambiental é baseada na Resolução Consema n° 10/09 (PIAUÍ, 2009). De acordo 

com a Resolução citada, as atividades e os empreendimentos modificadores do meio 

ambiente são enquadrados em sete classes que conjugam o porte e o potencial de 

impacto ambiental, conforme Figura 2.10. 

 

Figura 2.10 – Determinação da classe a partir do potencial de impacto ambiental 
da atividade e do porte do empreendimento. 

 
Fonte: Brasil (2016). 
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O significado de cada classe encontra-se apresentado na sequência:  

● Classe 1: Pequeno porte e pequeno potencial de impacto ambiental; 

● Classe 2: Pequeno porte e médio potencial de impacto ambiental ou 

médio porte e pequeno potencial de impacto ambiental;  

● Classe 3: Médio porte e médio potencial de impacto ambiental; 

● Classe 4: Pequeno porte e grande potencial de impacto ambiental; 

● Classe 5: Grande porte e pequeno potencial de impacto ambiental; 

● Classe 6: Grande porte e médio potencial de impacto ambiental ou 

médio porte e grande potencial de impacto ambiental;  

● Classe 7: Grande porte e grande potencial de impacto ambiental. 

 

O potencial de impacto ambiental do empreendimento ou atividade é 

considerado Pequeno (P), Médio (M) ou Grande (G), em função de suas 

características intrínsecas, conforme as listagens de atividades e empreendimentos 

licenciáveis do Anexo Único da Resolução Consema n° 10/09. O porte do 

empreendimento, por sua vez, também é considerado Pequeno (P), Médio (M) ou 

Grande (G).  

A Resolução Consema nº 10/09 estabelece critérios para classificação, 

segundo o porte e potencial de impacto ambiental, de empreendimentos e atividades 

modificadoras do meio ambiente passíveis de declaração de baixo impacto ou de 

licenciamento ambiental no nível estadual, determina estudos ambientais 

compatíveis com o potencial de impacto ambiental e dá outras providências. As 

usinas eólicas são classificadas de acordo com a Figura 2.11. 

 

Figura 2.11 – Determinação da classe a partir do potencial de impacto 
ambiental da atividade e do porte do empreendimento. 

 
Fonte: Resolução CONSEMA nº 10 (2009). 
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Os estudos ambientais exigidos, a serem elaborados a partir de Termo de 

Referência, serão definidos conforme o porte do empreendimento e o potencial de 

impacto ambiental de acordo com o Art. 3º e Anexo Único desta Resolução. I – Para 

os empreendimentos de Classe 2 será exigido o RAS – Relatório Ambiental 

Simplificado ou equivalente. II – Para os empreendimentos de Classe 3 será exigido 

o Plano de Controle Ambiental (PCA) ou equivalente. III – Para os empreendimentos 

de Classe 4, 5 ,6 e 7 será exigido EIA/RIMA. 

Para iniciar o processo de licenciamento é necessário que o 

empreendedor/interessado preencha e protocole o Formulário de Caracterização do 

Empreendimento (FCE). Esse formulário contempla as informações necessárias 

para classificação e enquadramento do empreendimento, com opções para 

requisição das diferentes modalidades de licenciamento, autorização para 

intervenção florestal e outorga para uso da água. A partir desse formulário, é possível 

realizar o enquadramento da atividade ou empreendimento (BRASIL, 2016). Os 

estudos ambientais exigidos para a fundamentação da análise técnica são definidos 

de acordo com a classe do empreendimento ou atividade.  

Por fim, no Sistema Integrado de Acompanhamento de Processos do governo 

do estado do Piauí, denominado de Process II, que pode ser acessado pelo link 

(http://www.protocolo.pi.gov.br/index.php), o requerente faz o acompanhamento da 

tramitação do seu processo e de outros documentos. A consulta pode ser efetuada 

pelo número de processo e senha. Outra possibilidade de acesso a esse sistema 

pode ser feita pela página principal da SEMAR, campo “Consultas Online”, link 

“Consulta de Processo”, que direciona automaticamente para o sistema Process II 

(BRASIL, 2016). 

2.5 SÍNTESE DO CAPÍTULO  

 

Os debates intensos sobre a escassez e finitude dos recursos naturais a partir 

do século XX culminaram na adesão de um novo modelo de desenvolvimento que 

concilia as dimensões econômica, social e ambiental: o Desenvolvimento 

Sustentável (DS). O DS não se refere a salvar a natureza, mas na internalização de 

estratégias, agregando, assim, novos recursos para permitir o crescimento 

econômico e a prosperidade compartilhada por todos.  
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Nesse contexto, a energia eólica, advinda da força dos ventos, vem tendo 

destaque no cenário energético e se configura em uma fonte energética sustentável 

que apresenta elevada disponibilidade em uma escala global, já que seu 

aproveitamento gera baixos níveis de emissão de gases de efeito estufa. 

Para sua implementação, o empreendedor deve ficar atento aos processos 

de Licenciamento Ambiental e o acompanhamento da sua dinâmica, pois são de 

fundamental importância e representam requisitos legais para o sucesso da 

instalação de um parque eólico. Assim, o empreendedor que deseja instalar usinas 

de parques eólicos deverá passar por um processo de aquisição de Licenças 

Ambientais que são necessárias para sua Instalação e Operação. 

No Brasil, o Licenciamento Ambiental, por sua vez, surgiu como um 

instrumento da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), que objetiva agir 

preventivamente sobre a proteção do Meio Ambiente e compatibilizar sua 

preservação com o desenvolvimento econômico-social. A PNMA assegura a 

manutenção do equilíbrio ecológico e proteção do meio Ambiente, bem como o 

Desenvolvimento Sustentável. O Quadro 2.3 apresenta, de forma simplificada, os 

principais parâmetros de Licenciamento Ambiental que devem ser adotados para 

produção de energia eólica onshore no Brasil.  
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Quadro 2.3 – Quadro simplificado dos principais parâmetros de licenciamento ambiental para produção de energia eólica 
onshore1. 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

Área Órgão  
licenciador 

Licenças  
Solicitadas 

Parâmetro adotado 
para o porte do 

empreendimento 

Critérios para decisão dos 
estudos ambientais 

Estudos  
solicitados 

Principais instrumentos normativos 

BRA IBAMA / IBRAM LP; LI; LL; LO Nº de aerogeradores,  
Potência instalada 

(MW), Área útil (ha) 

Porte do empreendimento; 
potencial poluidor/degradador; 

Localização 

EIA/RIMA 
RAS 

- Resolução CONAMA nº 001/86  
- Resolução CONAMA 237/97 
- Lei Federal nº 6.938/81 
- Lei Complementar Federal nº 140/11 
- Resolução CONAMA nº 279/01 
- Resolução CONAMA nº 462/14 
- Lei nº 9.427/96 

BA INEMA LS; LL; LI; LO; LA Número de 
aerogeradores 

Porte e potencial 
poluidor 

RCE; 
Excepcional: 
EIA/RIMA; 

Para os demais: EPI 
e o EMI. 

- Portaria INEMA nº 11.292/16 
- Lei Estadual n° 10.431/06 
- Decreto Estadual nº 14.024/12 
- Resolução CEPRAM nº 4.180/11 
- Norma Técnica NT-01/11 

CE SEMACE LP; LIO; LI; LO Potência de energia 
elétrica gerada em MW 

Porte do empreendimento AA,  
RAS 

EIA/RIMA 

- Lei nº 11.411/87  
- Resolução COEMA nº 08/04 
- Resolução COEMA nº 06/18. 
- Resolução COEMA nº 07/18. 
- Instrução Normativa nº 01/18 

PI SEMAR LP; LI; LO; LIO. Área útil (ha) ou 
capacidade instalada 

(MW) 

Porte do empreendimento, 
potencial poluidor/degradador, 

localização 

Classe 2 - RAS 
Classe 3 - PCA 

Classe 4, 5, 6 e 7 - EIA/RIMA 

- Resolução CONAMA 237/97 
- Lei Estadual nº 4.854/96 
- Resolução Consema nº 10/09 

RN IDEMA LS; LRO; LA; LIO; 
AE; ATO 

Potência de energia 
elétrica gerada em MW 

Porte e potencial 
poluidor/degradador 

RAS e, dependendo do caso, 
EIA/RIMA 

- Resolução CONEMA nº 04/06 
- Lei Complementar Estadual RN nº 272/04 

RS FEPAM LP; LI; LO Potência de energia 
elétrica gerada em MW 

Porte e localização do 
empreendimento 

EIA/RIMA e RAS - Resolução CONAMA 462/2014 
- Portaria FEPAM nº 118/14 
- Portaria FEPAM N.º 121/14 
- Resolução CONSEMA 372/2018 
- Anexos I e II Resolução CONAMA 
462/2014 
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3 MÉTODO DA PESQUISA 

 
Este capítulo tratará sobre o método da pesquisa utilizado. Dois tópicos serão 

explorados: caracterização do método da pesquisa e o procedimento da pesquisa. 

 
3.1 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA 

 

Com relação à classificação do método da pesquisa, existem quatro principais 

pontos para analisar: natureza, procedimentos técnicos, objetivo e abordagem da 

pesquisa. O Quadro 3.1 apresenta a caracterização do método da pesquisa do 

trabalho, além de explicar em detalhes cada subclassificação, indicando a qual 

classificação pertence esta pesquisa. 

 

Quadro 3.1 – Critérios de classificação e caracterização do método da pesquisa.  
 

 
Fonte: Adaptado de González (2010).  

 
Quanto ao gênero da pesquisa, o presente trabalho caracteriza-se como 

pesquisa teórica, já que é "dedicada a reconstruir teoria, conceitos, ideias, 

ideologias, polêmicas, tendo em vista, em termos imediatos, aprimorar fundamentos 

teóricos" (DEMO, 2000, p. 20).  
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Quanto à natureza, classifica-se como: aplicada, pois objetiva gerar 

conhecimentos novos, úteis para o avanço da Ciência, utilizando como antecedente 

conhecimentos gerados sobre certificação ambiental em outros países pioneiros 

neste setor econômico. 

Considerando o fator objetivo, a pesquisa caracteriza-se como exploratória, 

visto que tem como objetivo proporcionar maior familiaridade com o problema, com 

vistas a torná-lo mais explícito ou a construir hipóteses. Além disso, a pesquisa 

envolve um levantamento bibliográfico (GIL, 2002). 

Considerando a abordagem utilizada neste estudo, este pode ser classificado 

como de abordagem qualitativa, já que não se preocupa com representatividade 

numérica, mas, sim, com o aprofundamento da compreensão de um grupo social, 

de uma organização, etc. A pesquisa qualitativa preocupa-se, portanto, com 

aspectos da realidade que não podem ser quantificados, centrando-se na 

compreensão e explicação da dinâmica das relações sociais (GERHARDT; 

SILVEIRA, 2009, p. 32).  

Por fim, quanto aos métodos de procedimento de pesquisa, define-se como: 

pesquisa bibliográfica, desenvolvida com base em livros e artigo científicos já 

elaborados (GIL, 2002). Além disso, classifica-se também como estudo de casos já 

que visa conhecer em profundidade o como e o porquê de uma determinada situação 

que se supõe ser única em muitos aspectos, procurando descobrir o que há nela de 

mais essencial e característico, apresentando uma perspectiva global, tanto quanto 

possível completa e coerente, do objeto de estudo do ponto de vista do investigador 

(FONSECA, 2002, p. 33). 

 
3.2 PROCEDIMENTOS DA PESQUISA 

 
O procedimento da pesquisa foi realizado em três macro etapas, conforme a 

Figura 3.1. A primeira macro etapa corresponde à fundamentação teórica acerca dos 

temas Sustentabilidade e Desenvolvimento Sustentável, Licenciamento Ambiental, 

bem como os procedimentos de Licenciamento Ambiental de empreendimentos 

eólico onshore do Brasil nos estados com um maior potencial de geração de energia 

eólica: Bahia, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Ceará e Piauí.  
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Figura 3.1 – Macro Etapas do procedimento da pesquisa. 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

 
A obtenção dos dados foi realizada por meio de uma revisão bibliográfica em 

Livros, Teses, Dissertações, normas que versam sobre o tema, dados quantitativos 

publicados e artigos encontradas em bases de dados, como Periódico Capes, 

Scopus, Scielo, Web of Science, assim como informações técnicas de sites oficiais 

de órgãos como ANEEL, Ministério do Meio Ambiente (MME), Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), INEMA, SEMACE, SEMAR, IDEMA, 

FEPAM, Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (CEPEL), Empresa de Pesquisa 

Energética (EPE), Associação Brasileira de Energia Eólica (ABEEólica), entre outros 

órgãos. 

A segunda macro etapa consiste no estudo de quatro casos. Nesta etapa, foi 

realizada uma revisão bibliográfica acerca do Licenciamento Ambiental adotado 

pelos países experientes em energia eólica offshore: Reino Unido, Alemanha, 

Dinamarca e Taiwan, onde foram indexados também revistas e publicações de 

empresas do segmento com relação ao tema, bem como informações contidas em 

sites de agências reguladoras e em leis, decretos, resoluções e informações técnicas 

de sites oficiais como GWEC, IRENA, WWEC, The Crown Estate (TCE), BSH, DEA 

entre outros órgãos internacionais. Ainda nessa etapa, é apresentada uma análise 

de intercasos, cujos pontos em comum e divergentes entre o Licenciamento 

Ambiental dos países mais desenvolvidos no segmento são apontados. 

Por fim, na terceira e última macro etapa, com base nos resultados 

encontrados pela análise dos estudos de casos, bem como no referencial teórico 
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coletado, foram desenvolvidas diretrizes e boas práticas para o Licenciamento 

Ambiental de empreendimentos eólicos offshore no Brasil. 

Tais diretrizes e boas práticas sugeridas neste trabalho foram elaboradas a 

partir de uma reunião por meio da técnica de focus group, com a participação de 

especialistas na área em estudo. A sessão de Focus Group foi realizada dia 07 de 

junho de 2019, nas dependências do CTEC, da UFRN. Participaram da reunião 5 

pessoas, o professor orientador da pesquisa, duas mestrandas em Engenharia de 

Produção e um mestre em Engenharia de Produção, que possuem como foco de 

pesquisa a Energia Eólica Offshore, além da pesquisadora em questão. A sessão foi 

realizada com o auxílio de uma apresentação de slides, predominantemente com o 

uso de figuras, para torná-la mais visual e compreensível aos participantes. Após a 

apresentação de slides, foi aberta a discussão para detalhamento das diretrizes e 

boas práticas. Como resultado, foram definidas uma série de 15 diretrizes e boas 

práticas para o Licenciamento Ambiental de usinas eólicas offshore no Brasil, 

concluindo, assim, o objetivo deste trabalho. 
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4 ESTUDO DE CASOS 

 
Este capítulo irá abordar o resultado do levantamento e análise de 

informações coletadas sobre o processo de Licenciamento Ambiental de projetos 

eólicos offshore dos países do Reino Unido, Alemanha, Dinamarca e Taiwan. Por 

fim, é feita uma análise cruzada de todas as informações de Licenciamento 

Ambiental obtida dos 4 países estudados. 

 
4.1 SELEÇÃO DOS CASOS 

 

O estudo dos procedimentos de Licenciamento Ambiental dos países que já 

possuem usinas eólicas offshore podem contribuir para a estruturação dos 

procedimentos de Licenciamento Ambiental no Brasil. Nesse sentido, foram 

selecionados para serem os estudos de casos países que possuem uma maturidade 

no setor da energia eólica offshore, sendo eles Reino Unido, Alemanha, Dinamarca 

e Taiwan. 

A Europa é líder em energia eólica offshore e o setor continua a crescer. 

Enquanto em outras regiões do mundo energia eólica offshore acaba de começar a 

desenvolver, a indústria eólica offshore europeia conta com mais de 20 anos de 

experiência (PWC, 2017).  

Além disso, na Europa, há 189 GW de capacidade de energia eólica 

instalados e 10% destes são offshore. A capacidade acumulativa de 2018 cresceu 

6% em relação a 2017 (WINDEUROPE, 2019a, p. 14). 

A Europa possuía, até final de 2018, 105 parques eólicos offshore, com um 

total de 4.543 turbinas conectadas à rede em 11 países, fornecendo 18.499 MW de 

energia limpa, sendo que 98% desta capacidade está concentrada em apenas cinco 

países. Até 2030, haverá 70 GW. O Reino Unido tem a maior quantidade de 

capacidade eólica offshore na Europa, com 44% de todas as instalações. A 

Alemanha é a segunda com 34%, seguido pela Dinamarca (7%), Bélgica (6,4%) e 

Holanda (6%) (WINDEUROPE, 2019b, p. 18).  

A energia eólica marítima é a segunda forma mais barata de nova capacidade 

de geração de energia na Europa. Apenas o vento terrestre é mais barato 

(WINDEUROPE, 2019b). 
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A nível global, o mercado eólico offshore está pronto para experimentar 

crescimento significativo devido ao impulso global para reduzir as emissões de 

carbono na sequência do acordo climático de Paris. Fora da Europa, há potencial 

para a China, Taiwan, Coreia do Sul e os EUA para todos se tornarem mercados 

promissores. Com relação ao Taiwan, estudo de caso deste trabalho, é um mercado 

emergente com 4 GW alvo até 2030; Possuem tarifas de alimentação atraentes e 

subsídios, além de condições de vento semelhantes a Europa e fundamentos em 

favor das energias renováveis (PWC, 2017). 

Ainda sobre o caso Taiwan, o governo taiwanês estabeleceu metas 

agressivas de energia renovável, com foco particular no desenvolvimento de suas 

capacidades de energia eólica offshore. Este novo mercado estimulante apresenta 

grandes oportunidades para investidores estrangeiros. Ao mesmo tempo, ainda há 

a necessidade de um marco legal e regulatório local que fomente o desenvolvimento 

do mercado de maneira eficaz e eficiente (JONESDAY, 2018). O Quadro 4.1 indica 

a capacidade acumulada dos países em estudo de casos na geração de energia 

eólica offshore em 2018, bem como o número de turbinas em operação. 

 

Quadro 4.1 – Capacidade acumulada (MW) e número de turbinas dos 
países em estudo de casos, até do final de 2018. 

 
PAÍS CAPACIDADE ACUMULADA (MW) Nº DE TURBINAS 

Reino Unido 8.183 1.975 

Alemanha 6.380 1.305 

Dinamarca 1.329 514 

Taiwan 8 2 

Fonte: Adaptado de JonesDay (2018) & WindEurope (2019b). 
 

Sendo assim, considerando todos os aspectos anteriormente citados, neste 

trabalho serão abordados, particularmente, os quatro principais mercados de energia 

eólica offshore da atualidade: três na Europa e um na Ásia, sendo o Taiwan o país 

com potencial de geração de energia eólica offshore alto e em ascensão, pois eles 

quatro têm bastante a contribuir com suas experiências na produção de energia 

eólica offshore. Abaixo, são listados, de forma sucinta e objetiva, os argumentos para 

escolha dos quatro países como estudos de casos deste trabalho: 



 
 

 
 

72 

1. Reino Unido, por possuir o maior mercado em geração de energia 

eólica offshore do mundo; 

2. Alemanha, por ser o segundo maior mercado do segmento; 

3. Dinamarca, por ser o mercado mais antigo e, consequentemente, 

experiente na produção de energia eólica offshore; 

4. Taiwan, por ser um dos principais mercados em ascensão da 

atualidade, fora dos países europeus. 

 

4.2 CASO REINO UNIDO 

 

4.2.1 Energia Eólica Offshore no Reino Unido 

 

O Reino Unido é o líder mundial em capacidade de energia eólica offshore 

instalada, com 8,1 GW e 39 empreendimentos eólicos, até o final de 2018. Isso 

representa 44% de todas as instalações em MW na Europa. A segunda é a 

Alemanha, com 34%, seguida pela Dinamarca (7%), Bélgica (6,4%) e Holanda (6%). 

Possui capacidade prevista para atingir cerca de 30 GW até 2030 (WINDEUROPE, 

2017; WINDEUROPE, 2019b). 

O Reino Unido foi, também, o maior investidor em 2018. Foi gerada uma 

atividade financeira total de 5,9 mil milhões de euros na construção de novos 

parques eólicos onshore e offshore. Isto representa 22% do total de investimentos 

em energia eólica realizados em 2018. Mais de 90% do investimento do Reino Unido 

foi em Energia Eólica offshore (WINDEUROPE, 2019a, p. 23). 

Esse crescimento, se deve principalmente em virtude de políticas do governo 

e do forte interesse dos investidores no desenvolvimento de parques eólicos offshore 

no Reino Unido. De acordo com a associação setorial WindEurope, entre 2010 e 

2017, o Reino Unido atraiu 48% dos novos investimentos eólicos offshore na Europa, 

num total de aproximadamente € 40 bilhões. Os dados mais recentes da Renewable 

UK indicam que, em março de 2019, havia 36 projetos eólicos offshore operacionais 

no Reino Unido, compostos de 1.932 turbinas e representando aproximadamente 

7.895 MW de energia (HUSSAIN, 2019). 

No Reino Unido, a Coroa Britânica (The Crown Estate) gerencia o leito do mar 

em torno da Inglaterra, País de Gales e Irlanda do Norte. Na Escócia, o órgão 

gerenciador é o The Scottish Crown Estate (TSCE). Como o fundo do mar sob as 
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águas costeiras e offshore do Reino Unido é de propriedade da Coroa, o governo 

central tem espaço para orientar como isso é explorado, inclusive pela energia eólica 

offshore. Para a energia eólica offshore, o governo do Reino Unido identificou áreas 

do leito marinho que seriam abertas para construção de energia eólica offshore para 

o processo de arrendamento. Esse processo envolveu a negociação e obtenção de 

aprovação de partes interessadas importantes (stakeholders) com interesses 

conflitantes, como pesca, rotas marítimas e militares, agilizando as permissões para 

desenvolvedores (WWEA, 2018a). 

Dessa forma, em 2001, o governo do Reino Unido anunciou a primeira rodada 

de licitação de energia eólica offshore. Com a rodada 1, o governo emitiu diretrizes 

sobre o potencial desenvolvimento offshore e os desenvolvedores escolheram as 

zonas. Alguns estavam localizados relativamente perto da costa e encontravam 

dificuldades para conseguir o consentimento do planejamento. A rodada 1 foi 

considerada uma fase de aprendizado. Desde então, foram realizadas mais duas 

novas rodadas de licitação em 2003 e 2008. Até o final de 2018, trinta e nove parques 

eólicos offshore foram construídos pelo setor, com a ambição de capacidade 

operacional do parque eólico offshore de 6,9 GW no final de 2017, para 30 GW na 

década de 2030 (WWEA, 2018a; THE CROWN ESTATE, 2019). 

Para as Rodadas 2 e 3 maiores, o processo de identificação de áreas 

adequadas foi submetido a uma Avaliação Ambiental Estratégica (SEA) mais 

detalhada dos possíveis impactos. Na seleção de áreas adequadas, foi feito um 

trade-off entre o provável custo nivelado de energia (reduzido pela oferta de áreas 

maiores nas quais se desenvolvem) e os impactos ambientais (potencialmente 

aumentados pela oferta de áreas maiores). No final, concordou-se que algumas 

restrições mais brandas poderiam ser flexibilizadas na identificação de potenciais 

áreas de desenvolvimento, a fim de disponibilizar áreas maiores, o que significa que 

alguns impactos-chave foram adiados para serem avaliados e abordados à medida 

que projetos específicos surgissem (WWEA, 2018a). 

Em 2008, foi lançado o Climate Change Act, onde foi estabelecida uma meta 

de redução da emissão de carbono para 2050. Para conseguir atingir o proposto nas 

metas estabelecidas, o governo lançou em 2009 uma estratégia para o aumento em 

15% da energia por meio de fontes renováveis (HM GOVERNMENT, 2013). 

Os principais instrumentos reguladores para a construção e operação de 

parques eólicos offshore na Inglaterra, Escócia e País de Gales são o Electricity Act 
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1989, o Planning Act 2008, Marine and Coastal Access Act 2009 e o Marine Act 

(Escócia) de 2010. Não existem atualmente parques eólicos offshore nas águas do 

Reino Unido ao largo da costa da Irlanda do Norte. 

A indústria eólica offshore do Reino Unido possui mais de uma década de 

suporte a esses empreendimentos, o que significa que suas políticas e programas 

operam por tempo suficiente para colher os benefícios da retrospectiva. As lições do 

Reino Unido já podem ser aplicadas por outros países que buscam apoiar sua 

própria indústria eólica offshore, como no caso do Brasil. 

 

4.2.2 Processo de Licenciamento Ambiental 

 

No Reino Unido, os desenvolvedores de projetos eólicos têm a liberdade para 

escolher onde colocar seu projeto de energia eólica, apesar de haver a criação de 

políticas que identificam zonas onde os projetos de energia eólica devem ser 

aceitáveis ou não aceitáveis. Entretanto, é importante notar que os desenvolvedores 

mantêm a liberdade de decidir se vão ou não situar os parques eólicos dentro dessas 

zonas. Na maioria dos casos, estar localizado dentro (ou fora) de uma área 

designada como preferida para o desenvolvimento de energia eólica não é o 

suficiente, por si só, para determinar se um pedido deve receber o consentimento 

(WWEA, 2018a). 

A The Crown Estate gerencia o leito do mar em torno da Inglaterra, País de 

Gales e Irlanda do Norte. A Lei da Energia de 2004 concede direitos ao TCE de 

licenciar a geração de energia renovável na plataforma continental dentro da ZEE 

para 200 milhas. Em 2017, um novo órgão, The Crown Estate Scotland, foi formado 

para possuir e administrar o fundo do mar em águas territoriais escocesas e áreas 

adjacentes da ZEE do Reino Unido (THE CROWN ESTATE, 2019). 

Parques eólicos offshore precisam obter a Permissão/Consentimento de 

Planejamento. O processo de obtenção de consentimento de planejamento para 

projetos de parques eólicos em zonas específicas continua sendo de 

responsabilidade do desenvolvedor. Diferentes processos são seguidos em 

diferentes partes do Reino Unido. Nas águas territoriais da Inglaterra e do País de 

Gales, qualquer projeto de energia offshore entre 1MW e 100MW é consentido pela 

Agência Pública Especial, a Organização de Gestão Marinha, Marine Management 

Organisation (MMO) (WWEA, 2018a). 
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Projetos eólicos offshore de mais de 100MW de capacidade instalada na 

Inglaterra e no País de Gales são definidos como projetos de infra-estrutura 

significativos a nível nacional (NSIP) e são examinados pela Inspeção de 

Planejamento, Planning Inspectorate. A Secretaria de Estado Departamento de 

Negócios, Energia e Estratégia Industrial (BEIS) concede ou recusa o consentimento 

com base em uma recomendação feita pela Inspeção de Planejamento (WWEA, 

2018a). 

Na Inglaterra, a ordem de Permissão/Consentimento para Desenvolvimento 

é concedida sob a Lei de Planejamento de 2008, que incorpora vários 

consentimentos, incluindo uma Licença Marítima e consentimentos onshore. No País 

de Gales, a Licença Marítima é determinada pela Natural Resources Wales. 

Na Escócia, a Marinha Escocesa (Marine Scotland) é a responsável por 

examinar os pedidos de obras offshore e os Scottish Ministers concedem ou 

recusam a Permissão/Consentimento de Planejamento por meio do Marine 

(Scotland) Act de 2010 (até 12 milhas da costa) e Marine and Coastal Access Act 

2009 para projetos 12-200 milhas da costa. Um processo simplificado incorpora o 

consentimento da Seção 36 da Lei de Eletricidade de 1989 em paralelo. 

O processo é iniciado com o Pedido de Consentimento de Planejamento. 

Antes que o processo de consentimento possa começar, o desenvolvedor deve obter 

um contrato de aluguel do leito do mar pela Coroa Britânica ou da Coroa Escocesa. 

Esse contrato é concedido por meio de rodadas periódicas de licitação. O 

arrendamento de leitos marinhos para parques eólicos offshore é gerido pela The 

Crown Estate por meio de rodadas de licitação que começaram desde os anos 2000, 

como abordado anteriormente.  

Antes do processo de licitação, a seleção de áreas ocorre em duas etapas 

principais: a primeiro é por meio de um planejamento estratégico de seleção em nível 

nacional de grandes áreas do leito marinho do Reino Unido, adequadas para o 

desenvolvimento de energia eólica offshore. Isto é conseguido através da Avaliação 

Ambiental Estratégica (SEA) (THE CROWN ESTATE, 2014). 

Um guia para elaboração da avaliação do SEA e para permitir o arrendamento 

futuro de energia renovável para empreendimentos de energia eólica offshore, de 

ondas e marés e licenciamento é obtido por meio do Offshore Energy Strategic 

Environmental Assessment (OESEA2) (THE CROWN ESTATE, 2014). 
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A segunda ocorre em uma área específica e é conduzida pelo próprio 

desenvolvedor. Nesse caso, desenvolvedores que solicitarem permissão à The 

Crown Estate só começarão a trabalhar em projetos específicos naquela área após 

a licença. A Figura 4.1 esquematiza o processo de seleção de área. 

 
Figura 4.1 – Processo de seleção de áreas para o desenvolvimento de 

usinas eólicas offshore no Reino Unido. 

 
Fonte: Adaptado de The Crown Estate (2014). 

 

Após a área ser selecionada, vem a etapa I, na qual um Contrato de 

Arrendamento é concedido pelo TCE ao desenvolvedor com uma opção de área do 

leito marinho por meio de rodadas de licitação. Para que o empreendedor obtenha a 

licença, ele deve obedecer às condições de todos os consentimentos estatutários. 

Durante o período de opção, o desenvolvedor poderá realizar pesquisas e implantar 

equipamentos de anemometria. No entanto, o desenvolvedor não tem permissão 

para iniciar a construção de seu desenvolvimento até a menos que todos os 

consentimentos estatutários e um arrendamento sejam concedidos. Se as condições 

forem satisfeitas e o desenvolvedor exercer a opção, a The Crown Estate será 

obrigada a conceder uma locação do fundo do mar ao desenvolvedor (THE CROWN 

ESTATE, 2016). 

Para grandes projetos eólicos offshore, é necessária uma Avaliação do 

Impacto Ambiental (EIA), a menos que a autoridade relevante (por exemplo, a 

Secretaria de Estado da Inglaterra) conceda uma isenção. Um EIA avalia todos os 

potenciais impactos ambientais de um projeto durante a construção, operação e 
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descomissionamento, e quaisquer medidas de mitigação associadas (HUSSAIN, 

2019). 

Os regulamentos mais recentes do EIA especificam que a avaliação deve 

considerar os impactos na saúde humana, mudanças climáticas e biodiversidade. 

Para determinar os impactos ambientais, é realizado um conjunto completo de 

levantamentos ambientais da localização do parque eólico e seus arredores. Estas 

pesquisas estabelecem a linha de base para a avaliação e permitem modelagem de 

impacto a ser realizada. As pesquisas ambientais são uma das primeiras tarefas a 

serem realizadas em um potencial parque eólico e podem levar dois anos ou mais 

até que dados suficientes sejam coletados para solicitar o consentimento. Os 

inquéritos incluem estudos de aves, peixes, mamíferos marinhos e habitats, bem 

como estudos de navegação marinha, inquéritos socioeconômicos, pesca comercial, 

arqueologia, análise de ruído, paisagem e visuais (THE CROWN ESTATE, 2019). 

Nos termos da Directiva Habitats e dos Regulamentos sobre Conservação de 

Habitats e Espécies 2010 (conforme alterada), os promotores devem considerar os 

potenciais efeitos sobre os habitats protegidos. Uma Avaliação de Regulamentação 

de Habitat (HRA) é realizada como parte integrante de um EIA para garantir que um 

projeto esteja em conformidade com os Regulamentos de Conservação de Habitats 

e Espécies (2010). A Figura 4.1 descreve o processo atual de licitação de áreas para 

o arrendamento e desenvolvimento de energias renováveis offshore no Reino Unido 

por meio do órgão regulamentador The Crown Estate. 

O desenvolvedor precisará realizar todos os estudos técnicos e ambientais 

necessários para que possa solicitar os consentimentos estatutários exigidos, 

inclusive o de planejamento. Adquirir a licença para explorar uma zona de 

desenvolvimento e licença marinha também fazem parte do processo (WWEA, 

2018a). 

Como parte do processo de consentimento, o desenvolvedor precisará 

realizar consultas estatutariamente necessárias com as partes interessadas 

relevantes para avaliar o impacto potencial do desenvolvimento proposto. Isso 

geralmente inclui consulta a várias organizações diferentes e ao público em geral. 

Os pedidos de consentimento deverão incluir detalhes do desenho do projeto, 

uma Avaliação de Impacto Ambiental (EIA), quando necessário, e evidências de que 

o desenvolvedor realizou a consulta necessária com as partes interessadas. 
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Quaisquer preocupações sobre o impacto potencial do desenvolvimento 

proposto devem ser identificadas durante a consulta de pré-aplicação e os 

desenvolvedores precisarão mostrar como quaisquer preocupações foram levados 

em consideração no desenvolvimento do projeto. A autoridade de planejamento 

relevante consultará sobre a solicitação e, posteriormente, determinará - ponderando 

seus benefícios e efeitos adversos - se um projeto deve ser consentido. 

1. Na Inglaterra e no País de Gales, o órgão regulamentador é a Coroa 

Britânica. Dependendo do tamanho do projeto, são necessários 

consentimento de outras autoridades, como Inspetoria de 

Planejamento, Organização de Gestão Marinha (MMO) ou ao Natural 

Resources Wales (NRW). 

2. Na Escócia, de acordo com o guia de licenciamento eólico offshore do 

Governo Escocês (2018), o The Crown Estate Scotland (TCES) é o 

gestor do leito marinho, catalisador e parceiro de apoio. A Marine 

Scotland é o órgão como regulador e também atua como planejamento 

estratégico marítimo (MSP) de áreas para desenvolvimento de energia 

eólica offshore, de acordo com considerações ambientais, 

conformidade regulatória e avaliação de pedidos de consentimento 

para projetos. A Marine Scotland concede consentimentos para 

projetos. A TCES concede uma locação do fundo do mar somente 

quando os consentimentos e outras autorizações necessárias 

estiverem em vigor. O MSP foi desenvolvido na Escócia para satisfazer 

os requisitos dos instrumentos jurídicos e políticos da UE, do Reino 

Unido e da Escócia. A legislação sobre SAE e HRA requer avaliação 

ambiental para apoiar Planos, Programas e Estratégias Ministeriais. 

Uma Avaliação Apropriada (AA) é publicada após a consideração do 

HRA estratégico levado adiante nas opções do Plano. Além disso, a 

avaliação socioeconômica também é exigida pela Declaração de 

Política Marinha do Reino Unido e é necessário consultar 

adequadamente os Regulamentos de Participação Pública com 

relação ao planejamento estratégico, programa ou elaboração de 

estratégias. No caso do Mapeamento de Cenários de Planos Marítimos 

Setoriais é aplicado de acordo com o Plano Nacional Marinho Escocês 

para melhor entender os benefícios sociais e econômicos decorrentes 
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dos projetos de desenvolvimento cobertos pelo Plano. Os 

procedimentos do SEA, HRAs, Social e Econômico (incluindo qualquer 

relatório de Mapeamento de Cenário disponível) estão sujeitos à 

consulta pública estatutária, bem como consulta a órgãos estatutários 

e outras iniciativas de consulta, tanto escritas como verbais e são 

realizadas para garantir o debate no planejamento. Todo esse 

procedimento de licenciamento é realizado pela Marine Scotland 

Licensing Operations Team (MS-LOT), pelo processo one-stop-shop.  

 

A Figura 4.2 mostra de forma resumida o processo de 

Permissão/Consentimento de planejamento concedido pela coroa, de acordo com a 

abrangência.  

 

Figura 4.2 – Processo de concessão da permissão de planejamento para 

desenvolvimento de energia eólica offshore no Reino Unido. 

 
Fonte: Adaptado de The Crown Estate (2018) e The Scottish Crown Estate 

(2018). 

 

Um novo processo de mapeamento de áreas marinhas para desenvolvimento 

de usinas eólicas está sendo estudado para ser implementado nos próximos anos, 

por meio do planejamento de espaços marinhos com potencial offshore. Sendo 

assim, outra forma de concessão/licitação de terras será realizada por meio de 

licitação e aplicação de desenvolvedores nessas potenciais áreas previamente 
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identificadas. A Figura 4.3 resume o novo processo de concessão de arrendamento 

pelo processo de licitação. 

 
Figura 4.3 – Novo processo de concessão de terras para o desenvolvimento 

de usinas eólicas offshore no Reino Unido por meio de licitação. 

 
Fonte: Adaptado de The Scottish Crown Estate (2018). 

 

Na etapa I, o desenvolvedor/licitante pode licitar como uma única entidade 

legal ou em um consórcio de entidades jurídicas. Entretanto, The Crown Estate 

acabará por celebrar um Contrato de Arrendamento com uma única entidade legal 

de qualquer membro do consórcio. Nesta etapa de pré-qualificação, critérios 

financeiros são considerados para garantir que um concorrente seja financeiramente 

credível e capaz. 

Na etapa II, é aberto um processo de licitação para desenvolvedores 

interessados. Os projetos dos licitantes devem cumprir com os parâmetros da 

licitação. Lances bem-sucedidos são encaminhados para a etapa III: o plano 

ambiental Plan level Habitats Regulations Assessment (HRA). Este plano inclui 

informações sobre o projeto e também sobre possíveis planos de mitigação para o 

projeto. Na IV etapa, passados os estudos e avaliações do projeto, o resultado é a 

concessão da licença de locação no mar ou arrendamentos, uma vez obtido o 

consentimento, pela Coroa Britânica. 
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4.2.3 Análise do Caso Do Reino Unido 

 

O Reino Unido possui dois principais órgãos licenciadores para produção de 

energia eólica offshore: a Coroa Britânica e a Coroa Escocesa. Dependendo do porte 

do projeto da usina eólica, outras autoridades são consultadas para concessão 

dessa permissão de instalação na Inglaterra e País de Gales: como Inspetoria de 

Planejamento, Organização de Gestão Marinha (MMO) ou ao Natural Resources 

Wales (NRW). 

Já na Escócia, o processo de licenciamento é feito mediante um procedimento 

one-stop-shop, onde o desenvolvedor só entra em contato com apenas um órgão 

regulamentador. A consulta à população e às demais autoridades é realizada pelo 

próprio órgão: Marine Scotland Licensing Operations Team. Isso cria um processo 

mais simplificado, que visa reduzir o ônus sobre os candidatos, partes interessadas 

e reguladores. 

Com relação à produção de energia eólica offshore, o Reino Unido possui 

metas audaciosas para o desenvolvimento de energia desse segmento. Por meio 

dessas metas, eles se comprometeram a reduzir as emissões de carbono para 2050. 

Sendo assim, foi definido por meio de políticas regulamentadoras, que os estados 

da União Europeia irão efetuar o Mapeamento de Áreas Marítimas favoráveis ao 

desenvolvimento de energia eólica offshore. 

No processo de arrendamento de terras, as áreas são definidas por meio de 

uma Avaliação Ambiental Estratégica (SAE), com guia completo definido através do 

Offshore Energy Strategic Environmental Assessment (OESEA2). 

Para grandes projetos eólicos offshore, é necessária uma Avaliação do 

Impacto Ambiental (EIA). Essa avaliação deve considerar os impactos na saúde 

humana, mudanças climáticas e biodiversidade.  

Para determinar os impactos ambientais, é realizado um conjunto completo 

de levantamentos ambientais da localização do parque eólico e seus arredores. 

Estas pesquisas estabelecem a linha de base para a avaliação e permitem 

modelagem de impacto a ser realizada. Todas as etapas de pesquisas ambientais 

são descritas em documentos disponíveis nos sites da Coroa Britânica e Escocesa. 
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4.3 CASO ALEMANHA 

 

4.3.1 Energia Eólica Offshore na Alemanha 

 

A Alemanha é a segunda colocada em capacidade de energia eólica offshore 

instaladas na Europa, com 6,3 GW e 25 empreendimentos eólicos, até o final de 

2018. Possui capacidade prevista para atingir cerca de 20 GW até 2030 

(WINDEUROPE, 2017; WINDEUROPE, 2019b; GWEC, 2019). 

 A Alemanha instalou a maior parte de usinas eólicas em 2018 (29% das novas 

instalações), seguida pelo Reino Unido, França, Suécia e Bélgica (WINDEUROPE, 

2019b). A Alemanha, com 969 MW em 3 parques eólicos, representou 36% da 

capacidade bruta europeia em 2018. Em uma comparação internacional, a 

Alemanha é uma pioneira, especialmente no que diz respeito às distâncias e 

profundidades do mar em que as fazendas eólicas são erguidas (BSH, 2019a). 

Com relação ao desenvolvimento de energia eólica offshore na Alemanha, a 

partir de 2004, o país iniciou um processo de identificação de áreas proibidas em 

relação à conservação da natureza e de áreas particularmente adequadas para 

instalação parques eólicos offshore. A Lei Federal de Conservação da Natureza, 

Natura2000, que entrou em vigor em 4 de abril de 2002 e descrevia as áreas de 

proteção ambiental, foi revista e passou a estabelecer também requisitos legais para 

a implementação da rede Natura 2000 de áreas de proteção dentro da Zona 

Econômica Exclusiva da Alemanha (ZEE, 12-200 milhas marítimas). 

A Lei atribui a responsabilidade à Agência Federal Alemã de Conservação da 

Natureza (BfN) em selecionar as áreas Natura 2000 na ZEE da Alemanha nos mares 

do Norte e Báltico. A designação dessas áreas protegidas é realizada pelo Ministério 

Federal do Meio Ambiente, Conservação da Natureza e Segurança Nuclear (BfN, 

2019). 

Em 2005, algumas áreas que foram consideradas particularmente adequadas 

para parques eólicos offshore foram identificadas. Isso estava relacionado ao tráfego 

e à conservação da natureza, o que significa que as áreas foram escolhidas onde o 

menor efeito negativo sobre esses interesses era esperado. Também em 2005, a 

Agência Federal de Hidrografia Marítima (BSH) começou a trabalhar em um amplo 
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planejamento espacial para toda a ZEE (a zona de 12mn é de responsabilidade dos 

estados federais). 

Desde as decisões sobre a transição energética em junho de 2011 e as 

alterações associadas à lei, a Agência Marítima e Hidrográfica Federal (BSH) teve a 

tarefa de elaborar um plano setorial para as redes de eletricidade. Este plano de 

grade espacial offshore planeja sistematicamente as conexões da rede de parques 

eólicos offshore na ZEE. Portanto, inclui um planejamento geral coordenado e 

voltado para o futuro. Ele contém especificações técnicas padronizadas e princípios 

de planejamento para implementação ambiental e espacialmente compatível. O 

plano de grade espacial offshore foi elaborado separadamente para a ZEE do Mar 

do Norte e a ZEE do Mar Báltico (BSH, 2019a). 

Atualmente, com a adoção da Diretiva da UE sobre o Ordenamento do 

Território Marítimo (MSP) (2014/89/UE), todos os Estados-Membros costeiros da UE 

devem preparar planos espaciais transetoriais (MSP) até 2021 (EUROPEAN 

COMISSION, 2019). 

 

4.3.2 Processo de Licenciamento Ambiental 

 

Na Alemanha, enquanto os projetos eólicos offshore em águas territoriais são 

regidos por leis federais e administrados por autoridades estatais, parques eólicos 

offshore na zona econômica exclusiva alemã (ZEE) (entre 12 e 200 milhas náuticas 

da costa alemã no Norte e Mar Báltico) são administrados pela Agência Marítima e 

Hidrográfica Federal (BSH), de acordo com a Portaria de Instalações Marítimas 

Federais (SeeAnIG), ou para parques eólicos offshore e conexões de rede 

relacionadas que iniciem a operação após 31 de dezembro de 2020, de acordo com 

a Lei de Energia Offshore (WindSeeG) (BURGHARDT, 2019). 

A BSH é uma autoridade federal no âmbito do Ministério Federal de 

Transportes e Infraestrutura Digital (BMVI). É a instituição pública para tarefas 

relacionadas ao oceano. Isso inclui tarefas como a segurança marítima, a emissão 

de cartas náuticas oficiais e tarefas de levantamento nos Mares do Norte e Báltico, 

bem como a previsão de marés, níveis de água e tempestades. Além disso, a BSH 

é responsável pelo levantamento de navios, sinalização, teste e licenciamento de 

equipamentos de navegação e rádio e certificação de empreendimentos no mar. No 

que se refere a projetos de construção nos mares do Norte e Báltico, a BSH é 
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responsável pelo planejamento espacial e pelo teste e aprovação de usinas de 

geração de energia (usinas eólicas offshore), cabos ou outras instalações dentro da 

jurisdição do Governo Federal (BSH, 2019a). 

Além disso, a BSH é a principal tomadora de decisão para a concessão de 

permissão para a construção de parques eólicos na ZEE alemã, que se dividem entre 

o Mar do Norte e no Mar Báltico. Desde 1997, a BSH é responsável pelo teste, 

aprovação e monitoramento de turbinas eólicas e estruturas na ZEE. Além disso, O 

BSH, durante os anos de 2005 a 2008, trabalhou um amplo planejamento espacial 

para o desenvolvimento de energia eólica offshore para toda a ZEE (a zona de 12 

milhas, 19,31km, é de responsabilidade dos estados federais), o chamado Maritime 

Spacial Plan (MSP) (BSH, 2019b).  

A partir desse Plano Espacial Marinho (MSP), após levar em consideração 

restrições como Reservas Naturais e rotas de navegação, foram identificadas zonas 

potenciais para o desenvolvimento eólico offshore. Isto é necessário para garantir 

que o parque eólico offshore não prejudique a segurança e eficiência da navegação 

e não prejudique o meio ambiente marinho. Sendo assim, os empreendedores 

podem, então, apresentar pedidos de permissão para construir empreendimentos de 

energia renovável marinha dentro dessas zonas em uma abordagem chamada 

Porta-aberta (EUROPEAN UNION, 2014; TUV, 2019). 

Depois que um desenvolvedor escolher uma área, várias permissões e 

licenças são agrupadas em um único processo de autorização administrado pela 

BSH. Isso inclui direitos de posse da terra, impacto ambiental, licença de avaliação 

e geração (EUROPEAN UNION, 2014). 

Os projetos de energia eólica offshore da ZEE que consistem em mais de 20 

turbinas eólicas de mais de 50 metros devem passar por uma análise ambiental 

formalmente especificada, a Avaliação de Impacto Ambiental (EIA), de acordo com 

a Lei Federal de Impacto Ambiental (UVPG).  

Um EIA avalia os impactos ambientais e outros de um projeto contemplado 

ao longo de sua vida útil, bem como alternativas de projeto. Em um EIA, o 

proponente do projeto deve avaliar os impactos do projeto, em particular, bentos, 

peixes, aves, mamíferos marinhos, áreas protegidas e biótopos. Com base nessa 

análise, a BSH, após análise e comentários de outras agências especializadas, 

como a Agência Federal de Proteção Ambiental (BfN) e o público, decidirá se o 

projeto é compatível com a proteção do meio ambiente marinho (BURGHARDT, 
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2019). A Figura 4.4 ilustra o procedimento de aprovação para a exploração de 

energia eólica offshore na ZEE, na Alemanha. 

 
Figura 4.4 – Processo de regulamentação para implementação de parques 

eólicos offshore na Alemanha.  

 
Fonte: Adaptado de Prall (2009); WWEA (2018b). 

 

Na etapa I, o empreendedor submete o pedido de permissão a BSH. Na etapa 

seguinte, BSH recebe o pedido de candidatura e faz uma consulta às autoridades 

competentes, como as Direções Regionais de Navegação e o público em geral. A 

BSH primeiro verifica informações básicas sobre localização, condições ambientais 

prováveis, situação provável de tráfego, tamanho, prazo, conceitos para estudos de 

especialistas ambientais, etc (PRALL, 2009; WWEA, 2018b).  

Ao mesmo tempo, na Etapa II, em uma primeira rodada de participação, as 

autoridades que possam estar interessadas (Diretoria de Transportes Aquaviários, 

Agência Federal Ambiental, Agência Federal para a Conservação da Natureza) são 

informadas sobre a solicitação do projeto e solicitadas para comentários. Assim, os 

Stakeholders envolvidos no processo (autoridades e público em geral) têm a 

possibilidade de inspecionar os documentos de planejamento. Uma apresentação 

do projeto é oferecida ao planejador do projeto durante uma conferência de 

aplicação. 

Nessa apresentação, o candidato tem a oportunidade de ajustar sua 

aplicação de acordo com os comentários resultantes da participação. Durante a 

conferência de inscrição, o candidato apresenta o projeto. Interesses conflitantes e 
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usos são discutidos, e o escopo das investigações necessárias para estudar 

possíveis efeitos sobre o ambiente marinho é determinado. A próxima etapa é definir 

o escopo do que deve ser investigado, identificando possíveis áreas de conflito, 

contemplada da etapa III. 

Na etapa IV, com base nos estudos ambientais subsequentes, o requerente 

prepara a Avaliação de Impacto Ambiental (EIA). Além disso, uma análise de risco 

que lida com a probabilidade de navios colidirem com instalações de parques eólicos 

é obrigatória. Esta análise contém os potenciais riscos de impacto dentro da fase de 

construção, operação e desconstrução, bem como metas para a investigação da 

proteção de peixes, aves e mamíferos marinhos e modificação da paisagem (StuK4). 

Nas etapas finais, V e VI, BSH examina se os requisitos para concessão de 

aprovação foram atendidos. Se a aprovação foi concedida, uma notificação de 

aprovação é emitida ao requerente. 

No que diz respeito à legislação da UE, a Diretiva Habitat e a Diretiva Aves 

são levadas em consideração e os resultados de uma EIA devem ser considerados 

no processo de tomada de decisão. Os princípios gerais para concessão de licença 

ambiental seguem os princípios abaixo: 

O procedimento de EIA na União Europeia está a ser regulamentado pela 

Diretiva 2011/92/UE sobre a Avaliação dos Efeitos de Determinados Projetos 

Públicos e Privados no Ambiente, que foram transpostos para as legislações e 

procedimentos nacionais da AIA dos Estados Membros da UE. Os procedimentos 

de EIA podem variar em seus detalhes, mas os estágios práticos na maioria dos 

sistemas são geralmente os seguintes (MARMONI, 2016): 

1. Preparação do projeto e aplicação à autoridade competente: apresentação 

do pedido de autorização de desenvolvimento à autoridade competente. 

2. Triagem: O processo pelo qual a Autoridade Competente toma uma 

decisão sobre se a EIA é necessária ou não. Público deve ser informado sobre a 

decisão. 

3. Escopo: O processo de identificação do conteúdo e extensão da 

Informação Ambiental a ser submetida à Autoridade Competente sob o 

procedimento de EIA. Como resultado do escopo, o programa EIA é preparado, que 

está sujeito a consulta pública. 
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4. Estudos Ambientais - As pesquisas e investigações realizadas pelo 

Desenvolvedor e pela Equipe de EIA para preparar o Estudo Ambiental Declaração 

de impacto (EIS) para apresentação à autoridade competente. 

5. Elaboração da Declaração de Impacto Ambiental (EIA): O esboço do EIS é 

um assunto para consulta com as Autoridades Ambientais Legais, outras partes 

interessadas e o público. Os resultados da consulta devem ser considerados ao 

preparar o EIA final. 

6. Decisão da autoridade competente e anúncio da decisão: incluindo as 

razões para tal e uma descrição das medidas necessárias para mitigar os efeitos 

ambientais adversos. 

7. Monitoramento pós-decisão se o projeto receber o consentimento (BALTIC 

ENVIRONMENTAL FORUM, 2009). 

Além do procedimento acima, outros aspectos são levados em consideração 

no momento de concessão ou não de licenciamento de instalação para usinas 

eólicas offshore na Alemanha: O quadro legislativo relevante é a Portaria de 

Instalações Marítimas (Seeanlagenverordnung/SeeAnlV). Trata-se de licenciar a 

instalação e operação de estruturas na ZEE alemã, tais como parques eólicos. 

Seu objetivo é estabelecer um marco legal para requisitos de licenciamento e 

procedimentos de licenciamento dentro da ZEE, permitindo a instalação e operação 

do objeto relevante. Sua finalidade é garantir que este objeto não prejudique a 

segurança da navegação, o ambiente marinho ou outros interesses públicos. Isto 

significa que neste único procedimento de licenciamento, conforme previsto no 

SeeAnV, todos estes aspectos estão integrados: No que diz respeito ao parque 

eólico (não incluído: ligação à rede), seguiu-se o princípio "uma porta, uma chave". 

Sendo assim, a avaliação dos potenciais impactos ambientais é de particular 

importância no desenvolvimento da energia eólica offshore. As mercadorias 

protegidas a considerar incluem os organismos que vivem no fundo do mar (bentos), 

peixes, aves migratórias e em repouso, mamíferos marinhos e morcegos no mar 

Báltico. Para poder avaliar possíveis impactos sobre o ambiente marinho em uma 

ampla base de conhecimento, esses objetos de proteção são examinados de acordo 

com métodos padronizados (BSH, 2019d). 

Uma outra estratégia que vem sendo adotada pela Alemanha é o Site 

Development Plan (SDP), o Plano de Desenvolvimento de Áreas que vem sendo 

desenvolvido desde 2018. Até a presente data, existem rascunhos no site da BSH 



 
 

 
 

88 

dos Planos de Desenvolvimento de Áreas do Mar Norte e do Mar Báltico. A 

expectativa de conclusão desses documentos é ainda no ano de 2019.  

Neles, serão contemplados os processos sucessivos de planejamento e 

licitação. Na primeira etapa, as áreas de energia eólica offshore são definidas 

espacial e temporalmente no Plano de Desenvolvimento do Local (FEP). O próximo 

passo é a investigação preliminar das áreas definidas no FEP. Depois que a 

investigação preliminar foi realizada, as áreas são leiloadas em um procedimento 

competitivo pela Agência Federal de Rede, disponibilizando os resultados da 

investigação preliminar aos licitantes. O licitante que tiver recebido um contrato pode 

erguer turbinas eólicas no local após passar pelo procedimento de aprovação, tem 

direito ao prêmio de mercado e pode usar a capacidade da conexão de rede offshore 

(BSH, 2019d). 

Dentro das áreas, serão definidas áreas para as quais será determinada a 

quantidade de capacidade (megawatts) de turbinas eólicas offshore que deverá ser 

instalado e comissionado em cada ano civil. Além disso, durante a preparação e 

atualização do FEP, os efeitos significativos da implementação do plano no meio 

marinho também são identificados, descritos e avaliados, por meio do SEA (BSH, 

2019d). 

Foram elaborados padrões técnicos robustos que se aplicam ao EIA e às 

condições de consentimento. Esses padrões, disponíveis em inglês no site da BSH, 

fornecem um elemento de uniformidade à experiência dos candidatos, mas são 

relativamente rígidos e podem levar a custos mais altos. Antes que a operação possa 

começar, o Operador do Sistema de Transmissão (TSO) deve fornecer serviços de 

rede ao projeto e, uma vez em operação, o proprietário deve observar a legislação 

relevante de saúde e segurança (EUROPEAN UNION, 2014). 

 

4.3.3 Análise do Caso da Alemanha 

 

No caso de potenciais investimentos em parques eólicos offshore na 

Alemanha, a designação do local depende fortemente de uma avaliação minuciosa 

do local e que precisa atender aos critérios relacionados à aceitação técnica, 

econômica, ambiental e social. 

Uma boa prática adotada pela Alemanha foi a identificação de possíveis áreas 

para o desenvolvimento de energia eólica offshore, respeitando as áreas de 
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preservação e identificando previamente as áreas não licenciáveis. Dessa forma, 

áreas proibidas em relação à conservação da natureza devem ser identificadas 

antes mesmo de um parque eólico offshore ter solicitado autorização. Caso 

contrário, pode-se acabar com um projeto licenciado no meio de uma área que 

deveria ter sido mantido livre. Esse aspecto evita burocracias desnecessárias. O 

SDP está em fase de desenvolvimento para que áreas em potencial de 

desenvolvimento eólico offshore sejam identificadas proativamente.  

As permissões e licenças são agrupadas em um único processo de 

autorização administrado pela Agência Federal Marítima e Hidrográfica (BSH).  

Dessa forma, apenas uma autoridade é consultada, o que facilita nos processos de 

concessão de licença, tanto de instalação, como ambiental e também de operação. 

Seus pré-requisitos para compartilhar informações com o público em geral garantem 

que os cidadãos tenham uma compreensão do projeto, o que abrange a esfera social 

da sustentabilidade. Um ponto negativo dos procedimentos de concessão de licença 

ambiental são os padrões relativamente rígidos da BSH, que podem levar a custos 

mais altos. 

 

4.4 CASO DINAMARCA 

 

4.4.1 Energia Eólica Offshore na Dinamarca 

 

Em 1991, a Dinamarca se tornou o primeiro país no mundo a levar turbinas 

eólicas para o mar (DANISH ENERGY AGENCY, 2017). A Dinamarca tem a maior 

história com turbinas eólicas offshore no mundo. O primeiro parque eólico foi criado 

em 1991, em Vindeby, na parte sul da Dinamarca (PWC, 2017).  

Até 2018, a Dinamarca ocupava a terceira posição em capacidade de energia 

eólica offshore instalada na Europa, com 1,3 GW e 14 empreendimentos eólicos. 

Possui capacidade prevista para atingir cerca de 6,1 GW até 2030 (WINDEUROPE, 

2017; WINDEUROPE, 2019b). 

Além disso, a Dinamarca é líder inicial em tecnologia eólica, tanto em políticas 

de apoio relativamente estáveis e antigas, como em termos de penetração de 

mercado da energia e da fabricação de aerogeradores (FERREIRA, 2008). A 

Dinamarca teve a maior quota de energia eólica no ano 2018 (41%), seguida pela 

Irlanda (28%) e por Portugal (24%) (WINDEUROPE, 2019b). 
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A geração de eletricidade na Dinamarca mudou fundamentalmente nas 

últimas duas décadas. A geração de eletricidade por fonte do carvão foi reduzida, e 

a maior parte da geração de energia vem agora do vento e da biomassa. Suportada 

por um sistema de energia doméstica flexível e um alto nível de interconexão, a 

Dinamarca é amplamente reconhecida como líder global na integração de energia 

renovável variável e, ao mesmo tempo, mantém uma rede de energia elétrica 

altamente confiável e segura (IEA, 2017). 

A Dinamarca tem uma longa tradição de estabelecer metas nacionais de 

energia ambiciosas. Em 2030, as energias renováveis devem cobrir pelo menos 

metade do consumo total de energia do país. Até 2050, a Dinamarca pretende ser 

uma sociedade de baixo carbono, independente dos combustíveis fósseis. Por meio 

do Danish Energy Agreement 2012-2020 – Acordo que substitui o Danish Energy 

Agreement de 2008-2012, foi estabelecido um quadro para a política de clima e 

energia até 2020 e a direção a 2050. O país está se movendo de forma convincente 

para atender a esses alvos líderes mundiais (IEA, 2017). 

Segundo o Acordo, em 2020, metade do consumo de eletricidade virá da 

energia eólica, permitindo uma participação de 35% de energia renovável no 

consumo bruto de energia em 2020. Além disso, o consumo de energia deve diminuir 

mais de 12% em 2020 comparado a 2006. As iniciativas do Acordo levarão as 

emissões de CO2 em 2020 a serem 34% menores do que em 1990. Ao mesmo 

tempo, o Acordo visa assegurar um quadro estável para a comunidade empresarial 

como um todo, e o setor energético em particular (IEA, 2012). 

4.4.2 Processo de Licenciamento Ambiental 

 

A autoridade máxima responsável pelo meio ambiente na Dinamarca é o 

Ministério do Meio Ambiente, que administra a política ambiental na Dinamarca e é 

responsável pela elaboração da Legislação Ambiental. O Ministério também é 

responsável pelas tarefas de pesquisa e administrativas na área de planejamento e 

proteção ambiental. Os municípios são responsáveis pela supervisão de outras 

empresas e realizam a maioria das tarefas específicas de regulamentação 

destinadas ao público. Três agências operam sob o Ministério do Meio Ambiente 

(THOMSON REUTERS, 2019): 
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● Agência de Proteção do Meio Ambiente - The Environmental Protection 

Agency (EPA); 

● Agência Dinamarquesa de Geodata - The Danish Geodata Agency 

(DGA); 

● Agência Dinamarquesa da Natureza - The Danish Nature Agency 

(DNA). 

A Lei de Proteção Ambiental (EPA) (Consolidada no Ato nº 879, de 26 de 

junho de 2010) é a principal Lei Ambiental. A EPA estabelece os objetivos 

fundamentais de proteção ambiental, os meios para atingir esses objetivos e os 

princípios administrativos pelos quais a agência opera. O ato é guia geral de 

enquadramento e, portanto, é complementado com diretrizes e ordens estatutárias 

elaboradas pela agência e emitidas pelo Ministro do Meio Ambiente.  

As instalações industriais que causam poluição substancial devem receber 

uma licença ambiental da autoridade ambiental pertinente. As categorias de 

atividades sujeitas ao sistema de aprovação estão listadas nos Anexos 1 e 2 à 

Ordem Estatutária nº. 1454, 20 de dezembro de 2012, que inclui a produção de 

energia. 

As solicitações de licenças ambientais devem ser submetidas à autoridade 

competente quando a instalação for estabelecida ou quando a operação da atividade 

estiver sujeita a alterações significativas ou expansão. As licenças ambientais 

estabelecem limites para a descarga de substâncias que podem poluir a água, o solo 

e o ar, bem como limites de odor, ruído e vibrações. 

O município em que a instalação está situada funciona como autoridade de 

aprovação e supervisão. No entanto, a Agência de Proteção Ambiental (EPA) é a 

autoridade de aprovação e supervisão de 260 instalações industriais consideradas 

particularmente poluidoras e complexas. 

As condições para parques eólicos offshore são definidas na Lei de Promoção 

de Energias Renováveis (2008). No capítulo 3, afirma-se que o direito de explorar a 

energia da água e do vento nas águas territoriais e na zona econômica exclusiva 

(até 200 milhas marítimas) em torno da Dinamarca pertence ao Estado dinamarquês. 

Na Dinamarca, a Agência Dinamarquesa de Energia (DEA) é a autoridade 

competente para planejar e emitir licenças e aprovações de produção para projetos 

que envolvem a geração de energia eólica offshore. Além dos editais e da aprovação 

de novos projetos, é realizado um trabalho contínuo com impactos ambientais e 
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localizações futuras. Os locais de instalação de parques eólicos offshore são 

regulados pela DEA em cooperação com os seguintes outras agências (DMA, 2015): 

● Agência Dinamarquesa de Proteção Ambiental - Danish Environmental 

Protection Agency (DEPA); 

● Autoridade Marítima Dinamarquesa - Danish Maritime Authority (DMA);  

● Autoridade Dinamarquesa para o Ambiente de Trabalho - Danish Working 

Environment Authority (DWEA). 

No caso dinamarquês, novos projetos de parques eólicos offshore podem ser 

estabelecidos de acordo com dois procedimentos diferentes: licitação ou um 

procedimento de porta aberta (open-door). Os procedimentos foram gradualmente 

desenvolvidos à medida que foram ganhando experiência nos projetos de energia 

eólica offshore. O primeiro é um procedimento de licitação, aquele executado pela 

Danish Energy Agency (DEA) ou um outro procedimento chamado portas abertas 

(open-door) (DANISH ENERGY AGENCY, 2017; 2019a).  

No procedimento de licitação do governo, a Agência Dinamarquesa de 

Energia anuncia uma proposta para um projeto eólico offshore de um tamanho 

específico dentro de uma área geográfica definida. No procedimento de porta aberta, 

o desenvolvedor do projeto toma a iniciativa de estabelecer um parque eólico 

marítimo de um tamanho escolhido em uma área específica, fora do planejamento 

espacial. Isto é feito por meio da apresentação de um pedido de uma licença para 

realizar investigações preliminares na área em questão (DANISH ENERGY 

AGENCY, 2019a). 

De acordo com DMA (2015), as áreas emitidas a licitação pela DEA são 

determinadas por um comitê de planejamento espacial. O comitê é encarregado de 

encontrar os locais apropriados para parques eólicos offshore. O comitê consiste 

em: 

● A DEA no que diz respeito à jurisdição da soberania federal sobre as 

águas territoriais e da ZEE no que diz respeito à exploração da energia 

eólica. Assim, a DEA é a autoridade de planejamento e é responsável 

pela aprovação de turbinas eólicas offshore; 

● Energinet.dk com responsabilidade pelo planejamento e construção da 

rede de transmissão de eletricidade e para garantir acesso aberto e 

igual a todos os atores do mercado de energia; 
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● Risø com seu conhecimento especializado em energia eólica e o 

estabelecimento de critérios para áreas de teste de potência;  

● A DMA é responsável pela segurança e proteção da navegação no 

mar; 

● A Naturstyrelsen ou a Agência Dinamarquesa da Natureza (DNA) com 

responsabilidade pela marinha, natureza conservação e extração de 

matérias-primas. 

O Ministério do Clima, Energia e Edifícios pode iniciar um processo de 

licitação, designando áreas onde ainda não foi concedida uma autorização de 

investigação preliminar. Quando uma área tiver sido designada para licitação, já não 

é possível solicitar uma autorização ao abrigo do procedimento de “porta aberta” 

nessa área. 

Em áreas designadas, investigações preliminares podem ser realizadas por 

Energinet.dk - os custos devem, no entanto, ser suportados pelo promotor, obtendo 

uma licença subsequente para o estabelecimento. A licença para estabelecimento 

pode estabelecer condições para o projeto, abordando impactos ambientais 

adversos. Uma permissão de operação é concedida a candidatos que preencham 

as condições estabelecidas num investigação preliminar e/ou autorização de 

estabelecimento. A autorização é concedida por 25 anos e pode ser prorrogada 

(ANKER; JØRGENSEN, 2015). 

Os candidatos são obrigados a realizar uma Avaliação de Impacto Ambiental 

(EIA). Um desenvolvedor realizará investigações preliminares antes de obter uma 

licença de investigações preliminares. Neste ponto, a avaliação ambiental 

aprofundada é realizada. As regras relativas aos relatórios de EIA são descritas em 

Ordem Executiva nº 815, de 28 de Agosto de 2000, sobre a avaliação do impacto 

das instalações de produção de eletricidade offshore (DANISH ENERGY 

AUTHORITY, 2006). 

Um EIA é necessário em conexão com algumas aplicações para 

planejamento de aprovação de empreendimentos e projetos específicos. As 

disposições sobre EIAs estão contidas na Lei de Planejamento, que é 

complementada pela ordem estatutária nº 1510/2010 sobre avaliações de impacto 

ambiental. Os EIAs fazem parte do processo de planejamento no nível de 

planejamento da cidade e são necessários em relação a inúmeras atividades, 

incluindo a produção de energia. 



 
 

 
 

94 

Os resultados da avaliação ambiental determinam quais medidas de 

mitigação serão necessárias. Em casos graves, a DEA pode exigir monitoramento 

ambiental durante a fase ambiental. 

A Agência Dinamarquesa de Energia deve conceder três autorizações 

diferentes antes de poder instalar uma usina eólica ou uma usina piloto no mar. Tanto 

o  processo de licitação como o de portas abertas  exigem as mesmas três licenças 

que serão descritas a seguir, que são concedidas pela Agência Dinamarquesa de 

Energia, que serve como "one-stop-shop" para o desenvolvedor do projeto, isto é, a 

DEA funciona como ponto único de acesso à assistência em questões relacionadas 

com todas as autorizações. Ela concede as autorizações requeridas e coordena 

estas com outras autoridades. As três licenças estão descritas a seguir (DANISH 

ENERGY AGENCY, 2019a): 

1. Licença preliminar de estudo: A DEA deve conceder uma permissão de 

estudo preliminar antes de começar a realizar pesquisas no mar com relação 

a um possível parque eólico offshore. Essa permissão de pré-estudo, 

geralmente, tem o período de um ano. Um EIA deve ser enviado à DEA. 

Nesse relatório, é preciso conter uma avaliação dos efeitos no meio ambiente, 

como o impacto visual do projeto na área e seu impacto na população, fauna, 

flora, solo e fundo do mar, mamíferos no mar, etc. Em alguns casos, é preciso 

primeiro fazer uma avaliação das consequências para a natureza na área, se 

esta for uma área internacional de proteção da natureza.  

2. Licença de Estabelecimento: Concedida apenas se investigações 

preliminares indicarem que o projeto é compatível com os interesses 

relevantes no mar. 

3. Licença de Produção de Eletricidade: A DEA concede permissão para o uso 

da energia (a chamada licença de produção de eletricidade) antes que a usina 

eólica seja colocada em operação. Documenta que os termos da permissão 

de estabelecimento são cumpridos. Essa licença permite a exploração da 

energia eólica por um certo número de anos e uma aprovação para a 

produção de eletricidade (dada se as condições da licença para estabelecer 

o projeto forem mantidas). Uma vez que as três licenças tenham sido obtidas, 

uma Avaliação de Impacto Ambiental é obrigatória para continuar os 

trabalhos. 
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As três licenças são dadas sucessivamente para um projeto específico. Além 

disso, os requisitos de avaliação ambiental incluem a Avaliação Ambiental 

Estratégica (SEA) e Avaliação de Impacto Ambiental (EIA), caso se espere que o 

projeto tenha um impacto ambiental. Até agora, foi necessário realizar um EIA para 

todos os parques eólicos offshore dinamarqueses existentes. 

Embora a aplicação do SEA seja principalmente o nível de planejamento 

estratégico, o uso de planos de projeto locais para turbinas eólicas na Dinamarca 

pode levar à aplicação do SEA e EIA nos projetos. Isso pode causar alguma 

confusão na prática, embora os dois procedimentos possam ser combinados. 

Quando uma SEA é exigida, um relatório ambiental sobre os efeitos significativos 

prováveis deve ser preparado pela autoridade competente (ANKER; JØRGENSEN, 

2015). 

Uma licença ambiental só expira se foi concedida como uma permissão 

temporária. Geralmente, uma autorização é ilimitada no tempo. Contudo, a 

autoridade de supervisão relevante pode alterar as condições de aprovação ou 

proibir o funcionamento continuado da atividade oito anos após a concessão da 

licença. A licença ambiental é então revisada pela autoridade supervisora a cada 

dez anos (THOMSON REUTERS, 2019). 

O procedimento específico para a EIA referente a parques eólicos offshore é 

descrito na Ordem Executiva nº 68, de 26 de janeiro de 2012. Além disso, a Agência 

Dinamarquesa de Energia tem diretrizes elaboradas para a elaboração de EIA para 

propostas eólicas offshore. As diretrizes abrangem apenas questões relacionadas 

ao meio ambiente no mar. 

Durante o processo de aprovação, a DEA consulta as outras autoridades 

relevantes para garantir que todas as condições relevantes sejam colocadas nas 

licenças. É chamado de processo de aprovação de balcão único, porque o 

desenvolvedor do projeto só tem contato com a Agência de Energia da Dinamarca. 

Um processo de projeto começa com a Agência de Energia da Dinamarca recebendo 

uma solicitação do desenvolvedor do projeto. Inicialmente, é o pedido de autorização 

para realizar estudos preliminares na área auto-escolhida (DANISH ENERGY 

AGENCY, 2019b). 

O requerimento deve incluir pelo menos uma descrição do candidato, uma 

descrição completa do projeto planejado, a extensão esperada dos estudos de 

viabilidade, o tamanho e o número de turbinas eólicas e a delimitação geográfica do 
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projeto e a conexão esperada com a rede elétrica (DANISH ENERGY AGENCY, 

2019b).  

Por fim, as instalações elétricas no mar podem, por exemplo, afetar áreas 

internacionais de proteção da natureza (áreas de habitat). Se a DEA considerar que 

um projeto pode ter um impacto significativo em uma área de habitat, uma avaliação 

deve ser feita sobre quais efeitos diretos ou indiretos o projeto tem sobre as espécies 

e habitats que a área de proteção da natureza foi designada (uma avaliação de 

impacto de habitat). Na maioria dos casos, o desenvolvedor do projeto é responsável 

pela investigação, mas no caso das propostas, é a Energinet.dk (o TSO 

dinamarquês), que é responsável pelas investigações. 

O Operador Dinamarquês do Sistema de Transmissão (TSO) é responsável 

pela Avaliação do Impacto Ambiental (EIA), levantamentos geofísicos bem como 

alguns inquéritos geotécnicos a realizar na fase de planejamento antes da licitação 

(DANISH ENERGY AGENCY, 2017). 

O estudo das características físicas da área aprofunda o conhecimento do 

local e dá aos investidores futuros uma visão sobre as escolhas tecnológicas que 

podem tomar no procedimento de licitação. Essa ação inicial é implementada para 

reduzir a duração do processo de aprovação e dar aos candidatos melhores 

possibilidades de oferecer um preço com base em custo real.  

Além disso, as pesquisas preliminares contribuem para um levantamento 

detalhado das condições do leito marinho. Eles serão incluídos nos relatórios de EIA 

e assegurarão o planejamento e construção precisos e ideais das instalações 

técnicas de transmissão de eletricidade a serem estabelecidas no fundo do mar em 

conexão com o estabelecimento dos parques eólicos offshore. As pesquisas 

preliminares também fornecerão conhecimento sobre os requisitos para o projeto 

dos parques eólicos, incluindo a escolha das fundações. 

 

4.4.3 Análise do Caso da Dinamarca 

 

 De forma resumida, o processo regulatório para projetos de geração de 

energia eólica offshore na Dinamarca segue o seguinte procedimento descrito na 

Figura 4.5. 
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Figura 4.5 – Processo de regulamentação para implementação de parques eólicos 
offshore na Dinamarca. 

 
Fonte: Adaptado de ANKER e JØRGENSEN (2015). 

 
 As etapas II e III foram as analisadas com mais profundidade no tópico 

anterior. As experiências em energia eólica offshore dinamarquesas demonstram 

que eles estabeleceram dois procedimentos para viabilização do funcionamento da 

energia advinda do mar: licitação e portas abertas, descritas nas Figuras 4.5 e 4.6. 

 No procedimento de licitação, a Energinet.dk é a responsável pelo estudo 

proativo de áreas com potencial para produção de energia eólica offshore. O 

macrofluxo do processo pode ser visto na Figura 4.6. 

 

Figura 4.6 – Processo de concessão de permissão via licitação para 
implementação de parques eólicos offshore na Dinamarca. 
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Fonte: Adaptado de DEA (2017). 
 

Já no procedimento de Portas Abertas, o Empreendedor seleciona uma área 

e a submete para solicitação de um estudo preliminar. A DEA, com base na 

descrição do projeto, o tamanho e o número de turbinas e os limites geográficos do 

projeto, irá conceder ou não a permissão para esse estudo preliminar. A Figura 4.7 

mostra de forma simplificada esse processo. 

 

Figura 4.7 – Processo de concessão de permissão via portas-abertas para 
implementação de parques eólicos offshore na Dinamarca. 

 

Fonte: Adaptado de Danish Energy Agency (2017). 
 

 A partir desses dois procedimentos, é possível destacar que o procedimento 

de Licitação diminui a burocracia e, consequentemente, constitui-se em um aspecto 

positivo, pois o tempo para concessão de uma licença de instalação de parques 

eólicos na Dinamarca é reduzido. Em ambos os casos, os requisitos ambientais para 

o licenciamento dos parques são referentes a elaboração de EIA e SEA e quem irá 

determinar a necessidade desses estudos é o órgão licenciador dinamarquês, DEA. 

Isto constitui a base para os requisitos ambientais estabelecidos na aprovação final 

para instalação de projetos de Energia Eólica Offshore pela Autoridade de Energia 

Dinamarquesa (DEA). 

 Outro aspecto positivo do caso da Dinamarca é a concentração de todas as 

atividades que envolvem o licenciamento do parque eólico offshore em um único 

órgão, seja ela de planejamento, operação, ambiental, entre outras licenças. O 
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empreendedor só mantém contato com um órgão regulamentador e o próprio órgão 

que, internamente, busca autorizações das demais partes interessadas. 

 

4.5 CASO TAIWAN 

 

4.5.1 Energia Eólica Offshore no Taiwan 

 

O Taiwan tornou-se um dos principais centros de interesse na implantação de 

projetos de energia eólica offshore na Ásia. Desenvolvedores offshore internacionais 

e OEMs são atraídos pela generosa tarifa feed-in do governo e pelos fortes recursos 

eólicos, bem como pelas ambiciosas metas e políticas do governo para promover o 

setor de energia limpa (GWEC, 2018). 

Apesar da indústria Eólica Offshore no Taiwan ainda estar em fase inicial, um 

grande mercado eólico em potencial está em ascensão. O governo do Taiwan tem 

pré-estabelecidas metas audaciosas de energia renovável, com um foco particular 

no desenvolvimento de suas capacidades de energia eólica offshore. 

A meta inicial de Taiwan de 3 GW para 2025 foi rapidamente superada por 

excesso de subscrição de projetos propostos pelos desenvolvedores, o que levou a 

um ajuste de alta da meta em 2017 para 5,5 GW até 2025. A meta de 520MW até 

2020 foi mantida, enquanto a meta para 2030 foi aumentada para 10-17 GW (GWEC, 

2018). 

O Taiwan representará 20% ou 8,7 GW de capacidade eólica offshore até 

2027, tornando-se o maior mercado eólico offshore na Ásia-Pacífico, excluindo a 

China (APeC) até 2020 (AWEA, 2019). 

Considerando o fato de que Taiwan tem uma grande população, terras 

limitadas para construção de usinas de energia, recursos naturais insuficientes e é 

limitada pela capacidade de transporte ambiental, o desenvolvimento da energia 

eólica offshore em Taiwan tornou-se uma opção prioritária para a autoridade 

taiwanesa (TSENG; LEE; LIAO, 2017).  

De acordo com o Global Offshore Wind Speeds Rankings, em termos de 

velocidade estimada do vento em m/s, 9 dos 10 projetos de parques eólicos e 47 

dos 50 maiores em meados de 2017 foram localizados no Estreito de Taiwan com 

uma média de vento velocidade superior a 12 m/s. 
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O estreito de Taiwan possui abundantes recursos eólicos de alta qualidade à 

sua estrutura geográfica única. O parque eólico offshore de Formosa 1, com 

capacidade de instalação de 128 MW, será concluído no final de 2019, tornando-se 

o primeiro do tipo na Ásia, de acordo com o Ministério de Assuntos Econômicos 

(MOEA). 

 

4.5.2 Processo de Licenciamento Ambiental 

 

A EPA é a agência responsável pelo desenvolvimento das normas ambientais 

e de ações de coordenação entre as várias outras agências governamentais. 

Também tem sido proativa no desenvolvimento de uma base legislativa para a 

gestão ambiental em Taiwan. 

A Lei de Avaliação do Impacto Ambiental é administrado pela EPA com o 

apoio do MOEA e em consulta com outras agências governamentais relevantes, 

grupos não-governamentais, acadêmicos, especialistas e representantes de 

residentes locais. 

Um empreendedor de parques eólicos offshore necessita obter a aprovação 

da EPA para poder produzir energia. O processo pode variar (dependendo se o 

desenvolvedor do projeto é obrigado a conduzir um EIA de Fase II) e pode levar um 

longo período de tempo para ser concluído. A Figura 4.8 representa o processo de 

licenciamento ambiental a ser seguido, de acordo com as fases I e II. Na fase I, o 

empreendedor irá seguir as seguintes etapas de Licenciamento Ambiental para 

obtenção da aprovação final da EPA de instalação do parque eólico offshore: 

1. Submissão do EIS: O desenvolvedor do projeto envia uma declaração de 

impacto ambiental (“EIS”) para o MOEA. O MOEA fornecerá o EIS para o EPA. 

2. Revisão da EPA do EIA: Como parte da revisão da EPA do EIS, a EPA 

determinará se as atividades de desenvolvimento provavelmente terão um impacto 

adverso significativo no meio ambiente. Se a resposta a esta pergunta é "Não", o 

desenvolvedor do projeto obterá do EPA a aprovação preliminar e seguirá as etapas 

subsequentes para obter a aprovação final da EPA. Se a resposta for "Sim", a EPA 

pode exigir que o desenvolvedor do projeto faça um EIA da Fase II, que será descrita 

a seguir. 
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3. Submissão do EIS revisado ao EPA: O empreendedor enviará um EIS 

revisado à EPA, levando em consideração as conclusões da EPA comunicadas 

como parte da aprovação preliminar da EPA. 

4. Inspeções no local: A Lei de Avaliação exige expressamente apenas que 

as inspeções no local sejam realizadas como parte do processo de EIA da Fase II. 

No entanto, na prática, a EPA também realizou inspeções no local como parte do 

processo de EIA da Fase I. 

5. Aprovação final da EPA: Se a EPA estiver convencida de que seus 

requisitos foram atendidos, a EPA concederá sua aprovação final ao desenvolvedor 

do projeto. 

6. Reuniões públicas: depois que a aprovação final da EPA for obtida, o 

desenvolvedor do projeto deve realizar uma reunião pública para explicar suas 

atividades de desenvolvimento. Esta reunião pública deve ser realizada antes do 

início da construção e, na prática, geralmente é realizada após o desenvolvedor do 

projeto ter obtido todas as aprovações necessárias para o projeto. A Figura 4.8 

sintetiza ambas as fases I e II de licenciamento. 

 
Figura 4.8 – Macrofluxo do processo de Licenciamento Ambiental para instalação 

de parques eólicos offshore no Taiwan. 

 
Fonte: Adaptado de JonesDay (2018). 
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Já na Fase II é seguida se a EPA determinar que as atividades a serem 

desenvolvidas terão impacto ambiental negativo significativo sobre o meio ambiente. 

Dessa forma, o desenvolvedor do projeto deverá satisfazer os seguintes 

procedimentos: 

1. Distribuição e comunicação mais ampla do EIS/Reunião pública: O 

desenvolvedor do projeto deve distribuir o EIS para as agências governamentais 

relevantes; Exibir / divulgar o EIS em um local apropriado em proximidade com o 

local de desenvolvimento por um período de menos de 30 dias; e publicar no jornal 

os detalhes do projeto e o local onde o EIS (e as conclusões da revisão) podem ser 

revisto. Após a distribuição e comunicação do EIS, o desenvolvedor do projeto é 

obrigado a realizar uma reunião pública para explicar as atividades de 

desenvolvimento. 

2. A EPA determina o escopo do relatório de EIA: O EPA convidará o 

MOEA, autoridades locais, grupos não governamentais interessados, acadêmicos e 

especialistas em áreas relevantes, e representantes da comunidade local com a 

finalidade de determinar o escopo do relatório do EIA a ser apresentado por o projeto 

do desenvolvedor. Isso inclui a identificação de alternativas viáveis para o plano de 

desenvolvimento proposto, a identificação de itens a serem considerados no EIA e 

a identificação de outros assuntos relacionados à implementação do EIA. 

3. Apresentação do relatório preliminar do EIA: O desenvolvedor do 

projeto deve preparar o relatório preliminar do EIA e submetê-lo ao MOEA. O 

relatório de EIA a ser preparado pelo desenvolvedor do projeto deve incorporar os 

comentários recebidos como parte do exercício de escopo da EPA referido 

anteriormente. 

4. Inspeção no local e reunião pública realizada pela EPA: Dentro de 30 

dias do recebimento de um relatório preliminar da EIA, a EPA, em conjunto com a 

MOEA e outras agências relevantes, convidará as entidades / pessoas relevantes 

mencionadas acima para conduzir uma inspeção no local e realizar uma reunião 

pública. O escopo da inspeção in loco variará caso a caso, dependendo dos riscos 

ambientais específicos para o projeto. 

5. EPA para revisar o relatório preliminar do EIA: A EPA revisará o relatório 

de EIA, o registro de inspeção da inspeção no local, e as atas da reunião pública e 

aconselhar sobre as suas conclusões. O desenvolvedor do projeto terá então a 
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oportunidade de revisar o rascunho do relatório do EIA de acordo com as conclusões 

do EPA. 

6. Aprovação final pela EPA do relatório de EIA: Se o desenvolvedor do 

projeto satisfizer às conclusões da revisão da EPA, obterá a aprovação final da EPA. 

A aprovação do EIA (se for exigido apenas um EIA de Fase I) ou a aprovação 

do relatório de EIA (se for exigido um EIA de Fase II) é necessária para que o 

desenvolvedor do projeto prossiga com o processo de licenciamento / aprovação 

descrito em “Aprovação/Processo de Licenciamento”. Se o EPA se recusar a 

conceder sua aprovação, o desenvolvedor do projeto poderá entrar com um recurso 

administrativo e posterior processo administrativo para contestar tal decisão 

administrativa. 

Além disso, não há um período de tempo prescrito para a conclusão do 

Processo EIA. Com base na experiência, a conclusão do processo de EIA 

geralmente leva um período de pelo menos um ano. 

Até o presente momento, ainda não há exemplos de um parque eólico 

offshore sendo exigido para conduzir um EIA da Fase II. Se a EPA determinar que 

as atividades de desenvolvimento provavelmente terão um impacto adverso 

significativo no meio ambiente, o desenvolvedor do projeto deverá seguir a fase II do 

processo. 

No Taiwan, para operar um projeto de parque eólico offshore, o 

desenvolvedor do projeto deve obter uma licença de eletricidade para poder ser 

instalada a usina eólica. Existem seis fases para se para obter a licença de 

eletricidade, que são descritas na Figura 4.9. 
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Figura 4.9 – Etapas do processo de licenciamento para instalação de parques 
eólicos offshore no Taiwan. 

 

 
Fonte: Adaptado de JonesDay (2018). 

 

O desenvolvedor do projeto deve obter aprovação final do EPA do EIA, a fim 

de obter a Licença de estabelecimento. Para obter a Autorização de Estabelecimento 

(“EP”): O EP é emitido pelo Bureau of Energy (BOE). Para obter a EP, o EIA tem que 

ser aprovado antes. Para obter o EP, o requerente é obrigado a obter cartas de 

consentimento de várias autoridades locais, incluindo o governo local, o 

Administração de Propriedade, e o Ministério de Transporte e Comunicações.  

Depois que o desenvolvedor do projeto tiver obtido o EP, ele deverá se 

inscrever no BOE para reconhecimento de que as instalações de energia do 

desenvolvedor do projeto são instalações de energia renovável. 

Em seguida, o Contrato de Compra e Venda de Energia (PPA) deve ser 

adquirido dentro de seis meses de obter o seu EP e o reconhecimento requerido do 

BOE, com Taipower. A Taipower é uma entidade de propriedade do governo que 

fornece eletricidade ao Taiwan. A Licença de Construção (CP) deve ser obtida com 

o BOE antes do início da construção. Um candidato pode apresentar um pedido de 

um EP e CP em paralelo; no entanto, o PC pode ser concedido apenas após o 

requerente ter obtido o PE. O CP é válido por cinco anos e é renovável. Por fim, é 
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obtida a Licença de Eletricidade (EL). O EL deve ser obtida antes do início das 

operações.  

4.5.3 Análise do Caso do Taiwan 

 

O processo de licenciamento ambiental por meio de EIA, com base nas 

pesquisas realizadas, provou ser uma barreira difícil para desenvolvedores de 

energia eólica offshore no Taiwan. O estreito de Taiwan possui um forte tráfego 

marinho e a EPA está examinando de perto como o desenvolvimento eólico offshore 

afetará a ecologia. 

O processo para concessão de permissão ambiental para instalação, de 

acordo com o macroprocesso, é possível inferir que se trata de um processo longo, 

entretanto a consulta pública e o envolvimento de grupos ambientais e de interesses 

diversos aumentam a transparência do EIA e dá uma maior credibilidade da 

autoridade executiva. O processo tornou-se não apenas uma revisão aberta, mas 

também um fórum mais democrático com participação significativa de residentes e 

grupos de interesse público. 

Em Taiwan, o processo de licenciamento ambiental para instalação de usinas 

eólicas offshore passa por várias autoridades. Não é um procedimento por meio de 

uma única autoridade. 

 

4.6 ANÁLISE INTERCASOS 

 

Por meio da análise entre os casos, é possível observar pontos em comum 

nos processos de Licenciamento Ambiental de parques eólicos offshore, bem como 

diferenças entre os procedimentos dos países estudados.  

Nos países Europeus, é possível destacar que o procedimento de Estudo de 

Impacto Ambiental é regido por um modelo único de etapas, que é adaptado para 

cada um dos países, a partir da lei Europeia que rege o EIA. Além disso as Diretivas 

Habitat e de Aves estão presentes em todos os países.  

O MSP é uma realidade presente nos países do Reino Unido, Alemanha e 

Dinamarca e que faz parte de um projeto europeu para que os países possam 

explorar proativamente as áreas favoráveis e não favoráveis para instalação de 

usinas eólicas offshore. 
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Para a Dinamarca, Alemanha e Escócia, existe a predominância de apenas 

uma instituição regulamentadora, processo este conhecido como “One-stop-shop”. 

Este modelo consiste em uma única agência que conduz o processo de 

regulamentação e concessão de todas as licenças inerente ao projeto do parque 

eólico. Isso permite ao desenvolvedor uma maior facilidade no processo devido à 

redução dos trâmites envolvendo outras agências regulamentadoras. É possível 

observar que estas agências fazem, durante o processo, consultas com as partes 

interessadas bem como consultas públicas para a aprovação das licenças.  

A etapa da consulta pública é um procedimento presente em todos os países 

e, em alguns casos, chega a ocorrer mais de uma vez. Nesse sentido, a consulta da 

população e das autoridades envolvidas é importante para que os projetos de usinas 

eólicas offshore possam abranger todas as partes interessadas. 

Dinamarca e Alemanha possuem em comum o regime de licenciamento de 

áreas pelo procedimento de Portas Abertas, onde o próprio empreendedor escolhe 

a área a ser explorada e submete à permissão de autorização do órgão 

regulamentador competente. Dinamarca e Reino Unido possuem em comum o 

procedimento de abertura de licitação para convite de licitantes à participação do 

processo para utilização da área marítima para produção de energia. Em todos os 

países, seus respectivos órgãos licenciadores determinam o escopo do EIA, a 

depender do porte do projeto no qual há submissão de permissão. 

Por fim, é importante destacar que o Taiwan, apesar de ser um dos principais 

países emergentes na produção de energia eólica offshore, ainda não apresentou 

perspectivas de planejamento de áreas de estudo para futuros procedimentos de 

licitação. A área atualmente é determinada pelo desenvolvedor. O Quadro 4.2 

mostra uma sucinta comparação dos principais aspectos do Licenciamento 

Ambiental dos quatro casos analisados. 

 

 

 

 
 



 
 

107 

2 Ressalta-se que este levantamento não esgota o universo de normas utilizadas para realização dos processos de licenciamento e autorizações para 
intervenção ambiental, podendo existir outros não apontados neste quadro. 

Quadro 4.2 – Quadro simplificado dos parâmetros de licenciamento ambiental WOE dos países estudados2. 

Fonte: Elaborado pela autora (2019).

País Órgão  
licenciador 

Parâmetro adotado para o porte do 
empreendimento 

Licenças Ambientais / 
Permissões 

Requisitos de Avaliação 
Ambiental 

Principais instrumentos normativos 

 
Reino 
Unido 

Inglaterra TCS / Planning 

Inspectorate e MMO 

100MW MMO 
100MW Planning 

Inspectorate e 
Secretário do 

Estado 
 

Consentimento de planejamento >  
Licença Marinha > Licença para 
explorar uma zona de 
desenvolvimento 
 

- EIS 
- EIA 
- HRA 

- Electricity Act 1989 
- UK Energy Act 2004 
- Lei de Planejamento de 2008 (Planning Act 2008) 
- Marine and Coastal Access Act 2009 
- Diretiva Habitat e a Diretiva Aves 
- United Kingdom Offshore Energy Strategic Environmental Assessment 
(OESEA)  

Escócia Scottish Crown 

Estate / Marine 

Scotland 

Marine (Scotland) Act de 2010 (até 
12nm da costa) e Marine and Coastal 
Access Act 2009 para projetos entre 

12-200 nm da costa. 

Consentimento de planejamento > 
Licença Marinha > Licença para 
explorar uma zona de 
desenvolvimento 
 

- EIA 
- HRA 

- Electricity Act 1989 
- UK Energy Act 2004 
- Marine (Scotland) Act de 2010 
- Marine and Coastal Access Act 2009 
- Electricity Act 1989 
- Environmental Assessment (Scotland) Act 2005 
- Diretiva Habitat e a Diretiva Aves 
- The Conservation of Offshore Marine Habitats and Species Regulations 2017 

País de 

Gales 

Natural Resources 

Wales (NRW) e 

MMO 

100MW 
MMO/NRW 

 

Consentimento de planejamento > 
Licença Marinha > Licença para 
explorar uma zona de 
desenvolvimento 
 

- EIA 
- HRA 

- Electricity Act 1989 
- UK Energy Act 2004 
- Lei de Planejamento de 2008 (Planning Act 2008) 
- Marine and Coastal Access Act 2009 
- Diretiva Habitat e a Diretiva Aves 
- United Kingdom Offshore Energy Strategic Environmental Assessment 
(OESEA) 

Alemanha BSH Projetos com mais de 20 turbinas 
eólicas de mais de 50 metros. 

Licença para estabelecimento de 
turbinas > Estabelecimento de 
cabos > Estabelecimento de cabos 
em águas territoriais 
 

- EIA;  
- SEA nos casos de Site 
Development Plan (SDP) 

- Lei de Energia Offshore (WindSeeG) 
- Portaria de Instalações Marítimas Federais (SeeAnLV) 
- Lei de Avaliação do Impacto Ambiental (UVPG) 
- Lei Alemã de Conservação da Natureza (BNatSchG) 
- Lei de Responsabilidade Marítima Federal Alemã (Seeaufgabengesetz) 
- StuK4 
- Diretiva Habitat e a Diretiva Aves 

Dinamarca DEA Critérios da DEA de acordo com o 
estudo preliminar da área. 

Licença investigações preliminares 
> Aprovação EIA > Licença para 
Instalação de turbinas eólicas > 
Licença para geração de 
eletricidade  

- EIA 
- Avaliação Ambiental 
Estratégica (SEA); 
- Avaliação de Impacto de 
Habitat. 

- Lei de Proteção Ambiental 
- Lei de Promoção de Energias Renováveis - Promotion of Renewable Energy 
Act1, de 2008. 
- Ordem Executiva nº 68, de 26 de janeiro de 2012. 

Taiwan EPA / MOA Severidade do impacto ambiental, 
estabelecido pelo EPA 

Aprovação Preliminar > Alocação 
de grid > Aprovação do EIA > 
Permissão de estabelecimento > 
Reconhecimento BOE > PPA >  
Permissão de construção > LE 

- EIS 
- EIA 

- Lei de Desenvolvimento de Energia Renovável, de julho de 2009 - The 
Renewable  
- A Lei da Eletricidade, de 26 de janeiro de 2017 - The Electricity Act (EA) 
Energy Development Act (REDA) 
- The Environmental Impact Assessment Act 



 
 

  108 
 

 

 

5 DIRETRIZES E BOAS PRÁTICAS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE 
EMPREENDIMENTOS EÓLICOS OFFSHORE NO BRASIL 

 
Com base nos estudos de caso, foi possível ter uma percepção da forma 

como é realizado o processo de regulamentação para o desenvolvimento de energia 

eólica offshore nos países estudados, que são referência nesse mercado, incluindo 

os procedimentos de Licenciamento Ambiental. Neste contexto, ao analisar o caso 

do Brasil, as autoridades envolvidas e as leis já existentes para o mercado de energia 

eólica onshore, foi possível propor uma série de diretrizes para o Licenciamento 

Ambiental de futuros empreendimentos eólicos offshore no Brasil. 

A primeira diretriz #1 é o Estabelecimento de metas nacionais ambiciosas 
de produção energia eólica offshore, em respeito à baixas emissões de CO2, 
com baixo impacto de poluição visual, social, cultural e considerando a 
utilização de fontes renováveis de energia. Nos quatro casos estudados, Reino 

Unido, Alemanha, Dinamarca e Taiwan, houve e ainda há o estabelecimento de 

metas de produção de energia eólica offshore. Por meio delas é que são traçados 

os objetivos e ações para o impulsionamento do setor eólico offshore nos países. 

A segunda diretriz #2 é o Mapeamento de Zonas Marinhas (MSP): O governo 

precisa, por meio de incentivos e políticas públicas, como Leis e Decretos, identificar 

e mapear previamente possíveis áreas (zonas) com potencial para desenvolvimento 

de energia eólica offshore. Dessa forma, as áreas que serão disponibilizadas farão 

parte de um processo de planejamento prévio, o que facilitará e dará agilidade no 

processo de Licenciamento Ambiental. Identificação de áreas particularmente 

adequadas para parques eólicos offshore por meio de projetos MSP, assim como 

identificação de áreas proibidas em relação à conservação da natureza na zona do 

mar (ZEE), conforme determinado em lei para os países europeus. No caso do 

Brasil, o órgão mapeador seria a Empresa de Pesquisa Energética (EPE), que tem 

por finalidade prestar serviços ao Ministério de Minas e Energia (MME) na área de 

estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor energético. 

A terceira diretriz #3 é a Adoção do procedimento “One-stop-shop”: Para um 

processamento rápido e não burocrático das candidaturas para licenciamento de 

projetos eólicos offshore, como se pratica na Alemanha, Dinamarca e Escócia.  O 

requerente tem como ponto único de acesso à assistência em questões relacionadas 

com todas as autorizações uma única agência regulamentadora, que concede todas 
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as autorizações requeridas e as coordena com outras autoridades envolvidas no 

processo. No caso do Brasil, a agência regulamentadora para todos os trâmites 

envolvendo o Licenciamento de parques eólicos offshore seria o IBAMA. Dessa 

forma, a EPE realizaria o estudo das áreas e o IBAMA seria o órgão 

gerenciador/controlador dos processos para o licenciamento de usinas em zonas 

marítimas. 

A quarta Diretriz #4 é a definição de um Órgão Operador de Rede Eólica 
Offshore (TSO): No caso do Brasil, o órgão TSO mais apropriado seria o Operador 

Nacional do Sistema Elétrico (ONS), já que ele é o órgão responsável pela 

coordenação e controle da operação das instalações de geração e transmissão de 

energia elétrica no Sistema Interligado Nacional (SIN) do país e pelo planejamento 

da operação dos sistemas isolados do país, sob a fiscalização e regulação da 

ANEEL. 

A quinta Diretriz #5 é a Elaboração de Estudos Ambientais Estratégicos 
(SEA): a escolha desse modelo permite a realização de Estudos Ambientais 

Estratégicos (SEA) para permitir o arrendamento futuro de energia renovável para 

empreendimentos de energia eólica offshore. Isso irá garantir mais agilidade na 

concessão das licenças. A sugestão de órgão para realização desses estudos 

estratégicos é o IBAMA.  

A sexta diretriz #6 diz respeito aos Regimes de concessão de terras 
marítimas: Portas Abertas e Licitação. Após definição estratégica das áreas para 

o desenvolvimento de energia eólica offshore, considerando os aspectos ambientais 

envolvidos, o passo seguinte é abrir um procedimento de Licitação para que os 

desenvolvedores em potencial possam ser qualificados e os incentive ao 

desenvolvimento de usinas eólicas offshore. Por outro lado, os próprios 

desenvolvedores também poderão solicitar áreas específicas para arrendamento por 

meio do procedimento de Portas Abertas. 

A sétima #7 é a Consulta aos Stakeholders: a consulta ao público, às 

autoridades e a qualquer organização interessada. A experiência adquirida durante 

os primeiros procedimentos de EIA para parques eólicos offshore mostraram que as 

autoridades envolvidas, grupos de interesse e todos os cidadãos utilizam a consulta 

pública dos relatórios de EIA para fazer comentários que contribuam para a decisão 

final em relação aos projetos. Nos casos estudados, os países possuem mais de 

uma etapa em que a população e os demais envolvidos são consultados, o que 
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garante que de fato suas considerações serão ouvidas. No Brasil, no processo de 

Licenciamento Ambiental para empreendimentos onshore, a etapa de consulta 

pública acontece uma vez. Ter mais etapas é fundamental para garantir uma 

participação real e efetiva da população, com uma plena inclusão dos indivíduos no 

processo de desenvolvimento. Um portal oficial deverá ser elaborado para essa 

consulta, onde deverá conter todos os projetos em análise. 

A oitava diretriz #8 diz respeito a elaboração de um Guia de Procedimentos 
Padrão para o Licenciamento Ambiental de usinas eólicas offshore, a ser 

disponibilizado em um portal oficial da agência regulamentadora. Dessa forma, o 

desenvolvedor terá em mãos um guia do passo a passo dos procedimentos e 

documentos a serem providenciados para o arrendamento e obtenção de 

permissões ambientais para instalação da usina, assim como se pratica nos países 

estudados, com os guias dos procedimentos disponibilizados online. O Guia de 

Procedimentos deverá ser atualizado com novos procedimentos, conforme aumento 

da experiência e maturidade nos procedimentos de implantação de energia eólica 

offshore no Brasil, assim como foi feito no Reino Unido, por rodadas de licitação. 

A nona diretriz #9 diz respeito à elaboração de Estudos de Impactos 
Ambientais conforme grau de poluição e impacto ambiental. No Brasil, os 

projetos eólicos onshore são caracterizados de acordo com seu porte e grau de 

impacto ambiental. Nos países estudados, mediante o porte da usina eólica offshore 

a ser instalada, são definidos o escopo do estudo ambiental a ser realizado. Dessa 

forma, para projetos piloto, que possuem um grau de impacto menor, poderá ser 

realizado um estudo simplificado, o EIS ou RAS. Para outros projetos, o EIA/RIMA 

deverá ser elaborado pelo empreendedor. No estado do Rio Grande do Sul, há o 

mapeamento de áreas impróprias para o desenvolvimento de energia eólica 

onshore, sendo necessários o RAS ou o EIA/RIMA de acordo com o porte do projeto. 

A décima diretriz #10 é a inclusão, no projeto da usina eólica offshore, da 

destinação de porcentagem dos lucros da usina para a população local para 

investimento em educação e meio ambiente. Dessa forma, a usina estará 

contribuindo socialmente e economicamente para o desenvolvimento de 

comunidades. 

O Quadro 5.1 representa as diretrizes e boas práticas de forma sucinta para 

concessão de Licenciamento Ambiental, com base nos procedimentos estudados 
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nos países, com a realidade ambiental onshore do Brasil e nas perspectivas das 

dimensões da sustentabilidade. 



 
 

  112 

 

 

 
Quadro 5.1 – Diretrizes e boas práticas para o Licenciamento Ambiental de usinas eólicas offshore sob a perspectiva das 

dimensões da sustentabilidade. 

 
Fonte: Adaptado de Munasinghe e Shearer (1995) e González et al. (2017).

Social/Cultural Ambiental Econômica Política 

•  Participação ativa 
nos projetos das 

usinas eólicas por 
meio da consulta 

pública 
 

•  Participação nos 
lucros para 

investimento no 
desenvolvimento 
de comunidades. 

 

•  Metas ambiciosas na 
produção de energia eólica 

offshore, em respeito à baixas 
emissões de CO2. 

 
•  Mapeamento de zonas 

marítimas em potencial para 
desenvolvimento de energia 

eólica offshore (MSP) 
 

•  Estudos Ambientais 
Estratégicos (SEA) 
 

• EIS/RAS ou EIA/RIMA de 
acordo com o porte e grau de 
impacto do empreendimento. 

• Definição de modelo de 
licenciamento de zonas pelas 
perspectivas de portas abertas 

ou licitação. 
 
• Regimes de concessão 

de terras marítimas: Portas 
Abertas e Licitação. 

 
• Guia de Procedimentos 

Padrão para o Licenciamento 
de empreendimentos eólicos 

offshore. 

• Desenvolvimento de Leis, Decretos 
e Regulamentos para o fomento de 

energia eólica offshore no país. 
 

• Definição de órgão regulamentador 
One-stop-shop. 

 
• Definição de órgão TSO para 

usinas eólicas offshore. 
 

• Definição de órgão mapeador de 
área marítimas. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES 
 

A preocupação crescente com a redução de emissões de CO2 ao meio 

ambiente impulsiona os países a investirem em fontes renováveis. O Brasil, apesar 

de estar entre os cinco principais produtores de energia eólica em terra, ainda não 

concretizou a produção de energia eólica em terras marítimas, que representa uma 

alternativa para consolidar a redução de impactos negativos ao meio ambiente. É 

preciso, então, buscar boas práticas advindas da experiência de outros países mais 

desenvolvidos nesse segmento de produção energética, para que o Brasil possa, 

então, elaborar procedimentos para um marco regulatório e de licenciamento 

ambiental desses empreendimentos.  

Dentro desse contexto, o Licenciamento Ambiental representa um dos pré-

requisitos para instalação de usinas eólicas offshore no Brasil. Por meio dele, o 

Poder Público estabelece condições e limites ao exercício de determinada atividade. 

A principal razão de se exigir o licenciamento ambiental para determinadas 

atividades ou empreendimentos é buscar estabelecer mecanismos para o controle 

ambiental das intervenções setoriais que possam vir a comprometer a qualidade 

ambiental.   

Dessa forma, dada a importância do Licenciamento Ambiental para a 

instalação de empreendimentos desse segmento, este trabalho teve como objetivo 

propor diretrizes e boas práticas para o Licenciamento Ambiental de usinas eólicas 

offshore no Brasil a partir da análise do Licenciamento Ambiental de usinas eólicas 

onshore dos principais estados produtores, Bahia, Rio Grande do Norte, Rio Grande 

do Sul e Ceará, bem como da experiência dos países do Reino Unido, Alemanha 

Dinamarca e Taiwan. 

Para isso, foram propostos quatro objetivos específicos: (i) Conhecer o estado 

da arte nos temas: Sustentabilidade, Desenvolvimento Sustentável, Energia Eólica 

e Licenciamento Ambiental; (ii) Identificar o processo de Licenciamento Ambiental 

de usinas eólicas onshore no Brasil nos estados do BA, RN, RS, CE e PI; (iii) Mapear 

os processos de Licenciamento Ambiental de usinas eólicas offshore da Dinamarca, 

Reino Unido, Alemanha e Taiwan e (iv) Estruturar as diretrizes e boas práticas para 

o Licenciamento Ambiental de projetos de usinas eólicas offshore do Brasil. 

O primeiro e segundo objetivos foram alcançados e estão descritos no 

capítulo 2, Fundamentação Teórica, da monografia. O terceiro objetivo foi alcançado 
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por meio dos estudos de casos com leitura das regulamentações, informações de 

sites oficiais dos quatro países, sendo descritos no capítulo 4. De acordo com uma 

análise do que foi encontrado no estudo dos casos foi realizada a estruturação de 

10 diretrizes e boas práticas para o Licenciamento Ambiental de usinas eólicas 

offshore no Brasil, que foram sintetizadas mediante um quadro explicativo no 

capítulo 5, atingindo assim o quarto objetivo específico e respondendo à 

problemática deste trabalho “Quais diretrizes e boas práticas de Licenciamento 

Ambiental que o Brasil deve considerar para os empreendimentos de energia eólica 

offshore, considerando a experiência dos países que implementaram esta fonte de 

energia?”. 

Como limitações da pesquisa, pode-se destacar que o tema é bastante 

complexo, com processos altamente detalhados e com atualizações frequentes. 

Devido a constante atualização dos processos de licenciamento ambiental dos 

países estudados, os documentos produzidos há 5 anos atrás, por exemplo, podem 

não representar os procedimentos mais atuais em alguns casos. É preciso buscar 

sempre as versões e processos mais atualizados e recentes. 

Por fim, este trabalho possui uma abordagem teórica prévia, uma vez que se 

trata de um tema complexo e que deve ser analisado detalhadamente. Nesse 

sentido, recomenda-se para futuros temas de pesquisa o detalhamento de cada fase 

das diretrizes propostas, além de comparar esse modelo com o de outros países 

como Portugal, EUA, Espanha, China, Bélgica e França. Recomenda-se também 

que sejam realizados estudos dos procedimentos e dos guias de Maritime Spacial 

Planning (MSP) e Strategic Environment Assessment (SEA) já elaborados pelos 

estados europeus, afim de construir um modelo de MSP aplicado à realidade 

brasileira. Além disso, estudos com relação a propostas de licenciamento, 

desenvolvimento de leis específicas, com base na legislação dos países experientes 

na energia gerada offshore também são necessários, bem como estudo dos 

processos de descomissionamento das usinas eólicas offshore. 
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